
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
0330/2024-00 
 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES (UASG - 393003) 
 

 
OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SEGURO VEICULAR, EM ÂMBITO NACIONAL, DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO DNIT/SEDE, BEM COMO, ÀS SUPERINTENDÊNCIAS 
REGIONAIS NOS ESTADOS E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO.  
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.128.387,78 (Dois milhões cento e vinte e oito mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e setenta e oito centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/09/2024 às 15h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR GRUPO 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRURA DE TRANSPORTES  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0330/2024-00 

(Processo Administrativo n° 50600.008216/2024-16) 

 

Torna-se público que o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), por meio da 

Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações), sediado (a) no Setor de Autarquias Norte | Quadra 03 Lote 

A.Ed. Núcleo dos Transportes | Brasília/DF | CEP:70040902, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na Forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa objetivando Registro de 

Preços para a contratação dos serviços de seguro veicular, em âmbito nacional, da frota de veículos 

pertencentes ao Dnit/Sede, bem com o, às Superintendências Regionais nos Estados e suas Unidades 

Administrativas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.gov.br/compras
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Será permitida a participação, neste certame, de pessoas jurídicas em recuperação judicial, desde 

que o licitante comprove com apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência (vide artigo 69, inciso 

II, da Lei 14.133/2021), com o respectivo plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da 

Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, alterada pela Lei nº 14.112, de 24 de Dezembro de 2020, sob pena 

de inabilitação. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.11.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do grupo; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.  

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1,0% (um por cento) 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.13.6.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.7. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.13.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.14. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.13.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.13.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.13.1. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX 

 
 

11 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes  
Atualização: janeiro/2023 
 Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n.º 14.133, de 2021.  
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24. A contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 

onte de referência não encontrada. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 4 (quatro) horas prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/portais-tematicos/dnit-sem-papel. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. O prazo de convocação, de 5 (dias) dias, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços.  

11.4. A formalização do contrato ou instrumento equivalente seguirá o determinado pelo art. 89 e 

seguintes da Lei 14.133/21.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/portais-tematicos/dnit-sem-papel
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, por meio do 

e-mail cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br.   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br
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14. DOS CONSÓRCIOS 

14.1. Poderão disputar essa licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio, desde que atendam 

as todas as condições previstas no artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

14.2. O ato de constituição do consórcio deverá: 

14.2.1. estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; e 

14.2.2. indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração. 

14.3. Deverão ser apresentados os documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

14.4. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA 

NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais 

14.5. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

14.6. As pessoas jurídicas integrantes do consórcio deverão assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela 

autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

14.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo DNIT e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

14.8. A empresa líder deverá apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 

I, do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. DA INTEGRIDADE DOS CONTRATANTES 
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14.1. O DNIT, por intermédio da Instrução Normativa nº 77 de 14 de dezembro de 2021, instituiu a Política 

Antifraude e Anticorrupção, que traz um conjunto de conceitos, princípios, responsabilidades, vedações e 

regras destinadas a orientar a prevenção de ocorrência de fraudes e atos de corrupção nas atividades 

conduzidas diretamente ou por meio de concessão.  

14.2. No caso de serviços e fornecimentos de grande vulto, conforme art. 6º, inciso XXII, c/c art. 25, § 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 17, inciso V da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, a 

contratada deverá implantar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, nos termos da legislação vigente e das orientações dos órgãos de controle. 

 14.3. A contratada deverá observar o disposto na Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

e no Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, bem como aceder ao Termo de Adesão Voluntária à Política 

Antifraude e Anticorrupção do DNIT – ANEXO III.  

14.4. O DNIT, com amparo no artigo 57, inciso XIII, alíneas “a” e “b”, do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 

2022, poderá conduzir diligências antes da contratação, visando a prevenção, redução e mitigação de riscos 

à corrupção e à fraude. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/licitacoes/sede/editaisdelicitacoes. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência (SEI 17598589) 

16.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar (SEI 18574637) 

16.11.3. ANEXO III – Intenção de Registro de Preços (SEI 18282201) 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/licitacoes/sede/editaisdelicitacoes
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16.11.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços (SEI 17657206) 

16.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato (SEI 17671043) 

16.11.6. ANEXO VI – Orçamento Porto Seguro (SEI 17926115) 

16.11.7. ANEXO VII – Orçamento Mapfre (SEI 17926172) 

16.11.8. ANEXO VIII – Planilha Proposta das Seguradoras (SEI 17842683) 

16.11.9. ANEXO IX – Planilha Orçamento Estimativo (SEI 18573473) 

16.11.10. ANEXO X -Termo de Adesão Voluntária à Política Antifraude e Anticorrupção (SEI 17791937) 

 

 

Brasília, 05 de julho de 2024. 

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 
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Termo de Referência 180/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

180/2024 393003-DEPARTAMENTO NACIONAL INFRAEST.DE 
TRANSPORTES

RICARDO DOS SANTOS 
BRAGGIO

05/08/2024 17:59 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

50600.008216
/2024-16

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa objetivando   para a contratação dos Registro de Preços
serviços de seguro veicular, em âmbito nacional, da frota de veículos pertencentes ao Dnit/Sede, bem como, às Superintendências 
Regionais nos Estados e suas Unidades Administrativas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência entre as especificações descritas no Estudo Técnico Preliminar e as constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.

A licitação será dividida em Grupos, conforme tabela constante deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos grupos for de seu interesse.

O critério de julgamento será o menor preço por Grupo, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e seus 
anexos, quanto às especificações do objeto.

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Grupo n° 01 - DNIT/Sede Item Descrição Resumida  Quantidade    de veículos CATSER

DNIT SEDE

1 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

 8  22764

2
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo 8  

Grupo n° 02 - Região Norte Item Descrição Resumida
Quantidade

de   veículos
CATSER

3 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
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SRE - AC

11

 

 

 

 

 

 

 

 

22764

 

 

 

 

 

 

 

 

4
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

 

SRE - AP

5 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

8

6 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

 

SRE - AM

7 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

7

8 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE - PA

9 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

25

10
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE - RO

11 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

1812 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

 

SRE - RR

13 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

1014 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE - TO 

15 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

12
16

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo 91  

Grupo n° 03 - Região Nordeste Item  Descrição Resumida  Quantidade de veículos CATSER

SRE-AL

17 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

718 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

 SRE-BA

19 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

21
20

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia
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22764

 

 SRE-CE

21 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

1722 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

  SRE-MA

23 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

21
24

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-PB

25 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

13
26

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-PE

27 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

1428 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-PI

29 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

1630 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-RN

31 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

20
32

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-SE

33 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos
 

12
34

Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo 141  

Grupo n° 04 - Região Centro 
- Oeste

Item Descrição Resumida Quantidade de Veículos CATSER

SRE-GO/DF

35 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

19

36
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia
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22764

 
SRE-MT

37 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

17

38 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-MS

39 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

21

40
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo 57  

Grupo n° 05 - Região Sudeste Item Descrição Resumida Quantidade de Veículos CATSER

SRE-ES

41 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

                13

22764

42 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-MG

43 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

                44

44
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-RJ

45 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

                27

46
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-SP

47 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

                14

48 Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo                 98  

Grupo n° 06 - Região Sul Item Descrição Resumida Quantidade de Veículos CATSER

SRE-PR

49 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

35

22764

50
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-RS

51 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

18
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52
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

SRE-SC

53 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos

22

54
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

    Total de Veículos do Grupo 75  

    TOTAL GERAL DE VEÍCULOS 470  

Classificação do Objeto da Contratação: os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, conforme especificações constantes no artigo 2º do Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.

A presente aquisição se caracteriza como serviço continuado, tendo em vista que os veículos utilizados no âmbito das atividades 
finalísticas do DNIT estarão constantemente em condições de risco nas vias urbanas dos estados e em rodovias de grande 
movimentação, além disso, a Portaria/DAF nº 8172/2019, em seu Item 43, define que Seguro de Veículos é serviço continuado.

O critério de julgamento será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e seus anexos quanto 
às especificações do objeto.

Vigência: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura, e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/21 e conforme Inciso IX do 
Artigo 15º do Decreto nº 11.462/2023.

Ao contratado que der causa à não conclusão do objeto, ficará sujeito à aplicação das respectivas sanções administrativas 
contempladas neste Termo de Referência.

Exclusividade/Benefício ME/EPP: em razão do valor de cada item da licitação superar os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
definidos no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e artigo 6º do Decreto 8.538/2015, 
atualizado pelo Decreto Nº 10.273/2020, o benefício de exclusividade para participação de microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) não poderá ser aplicado. Entretanto, serão adotados os critérios de preferências previstas no Decreto 8.538
/2015.

Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras: A participação de consórcios e de empresas estrangeiras será 
permitida, com vistas a ampliar a competitividade do certame, desde que atendidas as exigências do artigo 15 e artigo 70 da Lei 
14.133/2021.

A contratação se dará por empreitada por preço unitário.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, seja parcial ou totalmente o objeto desta licitação. 

O descritivo da frota prevista em cada item está discriminado no Anexo I Planilha - Quantitade e Descrição dos Veículos (SEI 
nº 17839342).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, disponível para aferição no link Plano de 
sendo identificada pelo código n° 393003/295/2024.Contratação Anual - 2024, 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

É atribuição da Administração Pública primar pela responsabilidade ambiental e o atendimento aos critérios de sustentabilidade 
em suas contratações, de forma a contribuir para o equilíbrio dos ecossistemas e sua capacidade de absorção e recomposição dos 
recursos naturais.

A Administração deve implementar o disposto na Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretária de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão, observar o disposto na Instrução Normativa nº 40/2021 - 
DNIT/Sede e os aspectos definidos no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU/2022, 
devendo ser observado os critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de recursos e a redução de 
desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber.

O processo de aquisição observa o disposto nas Diretrizes do PLS-DNIT 2021-2023, dentre elas:

possibilitar maior transparência e eficiência dos gastos públicos;

reforçar os compromissos transversais sobre sustentabilidade do DNIT com a sociedade e com todas as suas partes interessadas;

contribuir para a melhoria da governança institucional;

reforçar a importância do DNIT como consumidor, empregador, agente social ativo e implementador de políticas públicas;

atender às expectativas de divulgação e disponibilização de informações ao público a fim de facilitar o diálogo e o envolvimento 
efetivo da Autarquia com todos os stakeholders das ações de sustentabilidade propostas.

Deve ser incluído nas obrigações da contratada a exigência de comprovação, antes da efetivação da contratação, das seguintes 
condições:

Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo;

Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 
do Código Penal Brasileiro;

Decreto n°. 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da Organização Internacional do Trabalho nos 29 e 
105.

A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental na execução da entrega do objeto, observando 
especialmente o seguinte:

Triagem adequada dos resíduos gerados nas atividades.

Disposição final e ambientalmente adequada para as embalagens, resíduos, peças e equipamentos após o uso; em observância à 
Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010 – que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos da prestação dos serviços em parceria com a Contratante, observados os 
dispositivos legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995.

Utilizar materiais biodegradáveis, no que couber.

Treinamento e capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdício e de poluição.
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Além dos aspectos citados, deverá ser observada a política desenvolvida pela Conferência das Nações Unidas sobre 
desenvolvimento sustentável no Rio de Janeiro em 2012, que definiu 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS). Dente eles se aplicam os seguintes objetivos ao objeto deste Estudo:

Erradicação da pobreza - Acabar com a pobreza em todas as suas formas.

Emprego Decente e Crescimento Econômico - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego 
pleno e produtivo, e trabalho decente para todos.

Indústria Inovação e Infraestrutura - Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e sustentável e 
fomentar a inovação.

Redução das Desigualdades - Reduzir a desigualdade dentro dos países.

Cidades e Comunidades Sustentáveis - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros e sustentáveis.

Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

Ação contra a mudança global do clima - Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos.

Vida na água - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares, e dos recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável.

Vida terrestre - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da Terra e deter a perda da biodiversidade.

Parcerias e Meios de Implementação - Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o 
desenvolvimento sustentável.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/2022 da CGU/AGU:

As normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 5º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 
01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017, da Presidência da República, no 
que couber, deverão ser observadas.

Deve-se fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável.

Subcontratação

Não será permitida a subcontratação do objeto da licitação.

Participação de Pessoas Jurídicas em Recuperação Judicial

Será permitida a participação, neste certame, de pessoas jurídicas em recuperação judicial, desde que o licitante comprove com 
apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência (vide artigo 69, inciso II, da Lei 14.133/2021), com o respectivo plano 
de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, alterada pela Lei nº 
14.112, de 24 de Dezembro de 2020, sob pena de inabilitação.

Garantia da contratação

A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato 
(preços iniciais mais reajustamento, se houver)

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
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 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei nº 14.133/21.

Vistoria para a licitação

Da vistoria técnica:

A vistoria prévia é facultativa, portanto, não é exigência para que os licitantes a realizem.

As empresas interessadas   realizar vistorias nos veículos da frota para poderem dimensionar sua proposta de preços no poderão
certame, observando as condições e estado dos veículos.

Prazo: até 8 (oito) dias úteis, após publicação do Edital.

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverão estar devidamente identificados, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Será permitida a avaliação visual da parte externa e interna do veículo, além do compartimento do motor e o funcionamento 
deste, sendo vedado quaisquer outros procedimentos como manuseio, teste e retirada de peças.

O dia e o horário da vistoria poderão ser agendados por meio de e-mail com o DNIT/Sede e as Superintendências Regionais e 
Unidades Locais onde estão os veículos, devendo haver a confirmação por parte daquelas Unidades.

Segue lista de endereços e e-mails:

GRUPO nº 01 - DNIT-Sede

ITEM LOCAL E-MAIL ENDEREÇO

1 e 2
DNIT-
SEDE

cglog@dnit.gov.br Quadra 03, Lote A, SAUN, Brasília - DF, 70040-902

GRUPO nº 02 - DNIT - Região Norte

3 e 4 SRE-
AC

selog.ac@dnit.gov.
br

Rodovia BR-364 (Rio Branco - Acre) Km124,80 - lado par, nº 4274, Bairro :Loteamento 
santa Helena (corrente) CEP:69908-768

5 e 6 SRE-AP selog.ap@dnit.gov.
br

Av. Ernestino Borges,1402 CEP: 68.908-197 Macapá/AP

7 e 8
SRE-
AM

silene.
cavalcante@dnit.
gov.br

Rua Recife 2479,bairro de Flores CEP: 69058-775

9 e 10 SRE-PA selog.pa@dnit.gov.
br

Passagem rainha dos Corações, s/n - Castanheira,Belém/PA CEP: 66645-000

11 e 
12

SRE-
RO

selog.ro@dnit.gov.
br

Rua Benjamin Constant, nº 1015 – Bairro Olaria – CEP 76801-119 – Porto Velho/RO
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13 e 
14

SRE-RR
selog.rr@dnit.gov.
br

Av. Ville Roy, 3563, Canarinho. CEP 69306-595 | Boa Vista/RR. 

15 e 
16

SRE-TO
francisco.
alves@dnit.gov.br

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 1.102 Sul, Conjunto 01, Lote 14 - Plano Diretor Sul

GRUPO nº 03 - DNIT - Região Nordeste

17 e 
18 SRE-AL

wylken.
machado@dnit.gov.
br

Palmas/TO- CEP: 77024-002

19 e 
20

SRE-
BA

maira.costa@dnit.
gov.br

Rua Arthur de Azevedo Machado, nº 1225, Edifício Civil Towers, Torre Nimbus, 3º andar, 
bairro do Stiep, Salvador, Bahia. CEP 41.770-790

21 e 
22

SRE-CE srli.ce@dnit.gov.br Rodovia BR 116 Km 06 - Cajazeiras – CEP 60864-012 - Fortaleza/CE

23 e 
24

SRE-
MA

domingos.
ferreira@dnit.gov.
br

Rua jansen Muller,37, Centro CEP:65020-290

25 e 
26

SRE-PB elisa.barbosa@dnit.
gov.br

Av. Coronel Estevão D’ Ávilla Lins, 392 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa - 
PB, CEP 58085-010

27 e 
28

SRE-PE
selog.pe@dnit.gov.
br

Av. Antônio de Goés, 820 - Pina - Recife/PE CEP: 51010-000

29 e 
30

SRE-PI selog.pi@dnit.gov.
br

Av. João XXIII, 1.316 – Bairro dos Noivos – CEP 64045-000 – Teresina/PI

31 e 
32

SRE-
RN

protocolo.
srern@dnit.gov.br

Av. Bernardo Vieira, 3656 – Bairro Lagoa Nova – CEP 59.056-045 – Natal/RN

33 e 
34

SRE-SE srli.se@dnit.gov.br Av. Maranhão nº 1.890 - Bairro Santos Dumont - Sergipe-SE

GRUPO nº 04 - DNIT - Região Centro-Oeste

35 e 
36

SRE-
GO/DF

kenmuel.
queiroz@dnit.gov.
br

Av. 24 de outubro nº 311 – Setor dos Funcionários. CEP: 74.543-100. Goiânia/GO

37 e 
38

SRE-
MT

alexandre.
salies@dnit.gov.br

Rua 13 de Junho nº 1296 – Porto – CEP 78020-900 – Cuiabá/MT

39 e 
40

SRE-
MS

selog.ms@dnit.gov.
br

R. Antônio Maria Coelho, nº 3099 – Bairro Jardim dos Estados – CEP 79020916 – Campo 
Grande/MS
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GRUPO nº 05 - DNIT - Região Sudeste

41 e 
42

SRE-ES srli.es@dnit.gov.br Rua afonso Sarlo, 2340 - Bento Ferreira,Vitória/ES CEP: 29050-790

43 e 
44

SRE-
MG

selog.mg@dnit.
gov.br

Rua Martim de Carvalho 635 - Bairro Santo Agostinho - CEP: 30190-094 - Belo Horizonte
/MG

45 e 
46

SRE-RJ
selog.rj@dnit.gov.
br

Rodovia Presidente Dutra, km 163, Vigário Geral – CEP 21240-000 – Rio de Janeiro/RJ

47 e 
48

SRE-SP
selog.sp@dnit.gov.
br

Rua Ciro Soares de Almeida, 180 – Vila Maria – CEP 02167-000 –São Paulo/SP

GRUPO nº 06 - DNIT - Região Sul

49 e 
50

SRE-PR
selog.pr@dnit.gov.
br

Av. Victor Ferreira do Amaral, 1500 - Tarumã - Curitiba/PR CEP: 82800-000 

51 e 
52

SRE-RS
selog.rs@dnit.gov.
br

Rua Siqueira Campos, 664 – Centro – CEP 90010-000 – Porto Alegre/RS

53 e 
54

SRE-SC
selog.sc@dnit.gov.
br

Rua Álvaro Millen da Silveira nº 104 – CEP 88020-180 – Florianópolis/SC

Segue Modelo de Declaração de Vistoria:

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X

 

Declaramos, para fins de comprovação junto à Equipe do Pregão, relativo ao Edital nº XX/202X, que o(a) Sr. (a)
________________________, CPF nº __________________, representante da empresa ___________________________, 
inscrita no CNPJ nº_____________________ realizou vistoria técnica no(a) (Sede ou Superintendência ou Unidade Local), 
localizado no (endereço), em Estado/UF.

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido cumprimento do objeto da licitação 
em pauta, bem como estar completamente de acordo com todas as exigências do Edital e seus anexos, que o integram, 
independentemente de transcrição.

 

Brasília-DF, ______ de _________________ de 202X.

 

 

_____________________________________________ 
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Assinatura do Representante do DNIT

CPF/SIAPE nº

 

_____________________________________________

Assinatura do Responsável Legal

CPF nº

 

 

Na hipótese da licitante optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar  , juntamente DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA
com os documentos de habilitação, na forma proposta abaixo:

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X

 

A empresa___________________, situada no endereço ________________, UF ___, CEP:___________ ___, CNPJ 
______________________, Tel.: __________________, Correio Eletrônico  _______________________, declara que (e-mail)
renuncia à vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão e que não poderei alegar 
desconhecimento das características e das condições locais da execução dos serviços referentes ao objeto da presente licitação.

Brasília-DF, ____de___________ de 202X.

 

_____________________________________________

Assinatura do Responsável Legal

CPF nº

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A execução dos serviços será iniciada 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, na forma que segue.

A seguradora deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e concretização dos vários 
feitos e etapas do seguro, como:

Assistências 24 horas com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, onde o 
DNIT considerar local adequado, a partir do local de ocorrência do sinistro.
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A Seguradora vencedora da licitação deverá indicar, na forma do disposto na Lei nº 14.133/2021, um preposto para representá-la 
na execução do contrato e para atuar como interface entre ela e o Fiscal ou representante do DNIT.

Possuir Central de Atendimento com funcionamento de 24h para atendimento imediato em casos de sinistro, possibilitando 
atendimento ao usuário e todas as providências necessárias à prestação dos serviços ora contratado, informando os números de 
telefone para contato.

Pagar indenização no valor de 100% da Tabela FIPE vigentes na data do sinistro, a critério do DNIT, até 30 (trinta) dias da 
entrega de toda a documentação básica exigida.  

6. modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117,  ).caput

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Dado o início da vigência contratual, deverá a Contratada iniciar os serviços contratados em 48 (quarenta e oito) horas e a apólice 
do seguro poderá ser entregue por meio eletrônico ou por meio físico, no último caso, enviado ao endereço indicado pela 
Superintendência Regional ou Unidade Local responsável pelos veículos, após solicitação do local de entrega por e-mail.

Apólice de Seguro deverá ser emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato.

Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao setor de Contratos e Aquisições da Superintendência 
Regional ou Unidade Local responsável pelos veículos, o boleto/fatura para que após ateste por servidor competente, sejam 
adotados os procedimentos afetos ao pagamento.

A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e concretização dos vários 
feitos e etapas do seguro.

A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos resultantes da má 
execução dos serviços contratados.

O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
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O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.

Da liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até   para fins de liquidação, 10 (dez) dias úteis
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato/empenho e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato/empenho;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

As Notas fiscais deverão ser emitidas com o valor integral dos bens a serem adquiridos, incluídas toas as despesas acessórias 
(frete, licenciamento, adesivagem, etc).

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de Abril de 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de  regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser    5 (cinco) dias úteis,
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de   contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção até 10 (dez) dias úteis
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA de correção monetária.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao atesto e pagamento deverão ocorrer 
sempre em conjunto e   por meio de peticionamento eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de exclusivamente
Informações (SEI) da CONTRATANTE, utilizando a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo 
"Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".

Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da CONTRATADA possua cadastro como 
Usuário Externo no SEI da CONTRATANTE liberado, sendo de sua responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas 
normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI 
disponibilizado no seguinte endereço: http://localhost/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

Cessão de Crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do 
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexo.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 
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Sistema de Registro de Preços

A aquisição ocorrerá mediante  , com validade de 12 (doze) meses, podendo ser SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
prorrogada por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023.

Durante a vigência da Ata, e sua prorrogação, se houver,   não será admitida a participação de outros órgãos nem adesão à ata 
, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.de registro de preços decorrente desta licitação

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, é facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço 
registrado, nos termos do Artigo 27 do Decreto 11.462/2023.

As regras referentes à formalização do registro de preços constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este Termo de 
Referência.

A empresa fornecedora deve cadastrar a proposta, em papel timbrado, tendo como referencial o modelo Anexo A - Planilha de 
veículos para preenchimento das Propostas- SEI (17842683);

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e Sociedade empresária estrangeira
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do  
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

Qualificação Econômica-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,  , inciso II);caput

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão 
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped (§4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018).

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratação.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Nos termos do § 2º do Artigo 67 da Lei 14.133/2021, deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a comprovação por meio de 
Atestado de Capacidade Técnica (ACT), expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da proponente, de 
fornecimento do objeto que comprove que a LICITANTE já tenha fornecido ao menos 50% (cinquenta por cento) do objeto 
semelhante ao licitado, consideradas as quantidades de cada lote.

O percentual exigido pela Administração no ACT advém do fato de que não se trata de serviços e/ou obra de engenharia, mas de 
aquisição de bens no qual o pagamento será feito somente após a entrega destes. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.



UASG 393003 Termo de Referência 180/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 25

Deverá ser verificada a composição societária da LICITANTE a fim de comprovar a inexistência de servidores do DNIT na 
relação de sócios.

Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com 
a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. OBRIGAÇÕES Da CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações pelo fornecedor;

Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no Termo de Referência;

Aplicar ao fornecedor as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do objeto, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação  
motivada, por igual período;

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do Artigo 27 do Decreto 
nº 11.462/2023, feitos pelo fornecedor;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União 
ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas 
e determinações em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto nas hipóteses do § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021;

A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus existentes nas atuais apólices, 
conforme valores descritos no Anexo I;

Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo, pessoa de contato, e-mail, telefone e 
fax;

Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;

A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste termo mas que fazem 
parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.128.387,78 (dois milhões, cento e vinte e oito mil trezentos e oitenta e sete 
, conforme custos unitários apostos na planilha anexa ao ETP, (17647228), com todas as opções reais e setenta e oito centavos)

padrões de coberturas disponibilizadas pelas seguradoras.
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Assim, o detalhamento da pesquisa de preços encontra-se na Planilha de Orçamento Estimado da Licitação (17647228), que fará 
parte do processo licitatório.

A pesquisa de preços foi realizada por meio de pesquisa de mercado e encontra-se anexa ao Estudo Técnico Preliminar (Anexo 
III).

Grupo n° 01 - DNIT/Sede Item Descrição Resumida Valor (R$)

DNIT SEDE

1 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 32.679,93

2 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.530,84*

    Valor do Grupo R$ 44.210,77

Grupo n° 02 - Região Norte Item Descrição Resumida Valor (R$)

SRE - AC

3 Prestação de serviços de Seguro de Veículos  R$ 41.146,79

4 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia    R$ 11.951,85*

SRE - AP

5 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 33.257,63

6 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia  R$ 8.062,36*

SRE - AM

7 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 34.600,99

8 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia     R$ 11.941,71*

SRE - PA

9 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 93.066,74

10 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia   R$ 9.790,37*

SRE - RO

11 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos   R$ 66.228,78

12 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia     R$ 14.298,89*

SRE - RR

13 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 42.148,08

14 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia    R$ 14.266,34*

SRE - TO 

15 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 49.775,71

16 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia    R$ 10.952,80*

    Valor do Grupo R$ 441.489,04
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Grupo n° 03 - Região Nordeste Item  Descrição Resumida  Valor (R$)

SRE-AL

17 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos  R$ 34.244,23

18 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 27.027,09*

 SRE-BA

19 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 90.819,71

20 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 11.198,44*

 SRE-CE

21 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 74.834,80

22 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 22.950,07*

  SRE-MA

23 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 77.341,35

24 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 14.235,15*

SRE-PB

25 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 49.393,08

26 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 11.127,14*

SRE-PE

27 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 61.513,31

28 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 20.494,63*

SRE-PI

29 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 66.144,87

30 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 9.059,49*

SRE-RN

31 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 83.168,18

32 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 10.666,92*

SRE-SE

33 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 48.601,86

34 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 10.797,93*

    Valor do Grupo R$ 723.618,25

Grupo n° 04 - Região Centro - Oeste Item Descrição Resumida VALOR

35 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 78.649,42
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SRE-GO/DF

36 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 10.175,24*

SRE-MT

37 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 62.843,53

38 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 9.509,79*

SRE-MS

39 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos       R$ 89.017,47

40 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia       R$ 13.596,23*

    Valor do Grupo R$ 263.791,68

Grupo n° 05 - Região Sudeste Item Descrição Resumida VALOR

SRE-ES

41 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 56.711,02

42 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia      R$ 18.069,05*

  SRE-MG

43 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos      R$ 132.411,58

44 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia      R$ 7.726,15*

SRE-RJ

45 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos      R$ 64.821,13

46 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia      R$ 8.040,34*

SRE-SP

47 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos      R$ 48.357,80

48 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia      R$ 10.710,69*

    Valor do Grupo R$ 346.847,76

Grupo n° 06 - Região Sul Item Descrição Resumida VALOR

SRE-PR

49 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 126.784,44

50 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia     R$ 12.114,51*

SRE-RS

51 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos     R$ 69.552,94

52 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia     R$ 11.352,80*
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SRE-SC
53 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos     R$ 78.796,55

54 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia     R$ 9.829,04*

    Valor do Grupo R$ 308.430,28

    VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 2.128.387,78

 

(*) Valores referentes a reserva orçamentária para pagamento de franquias.

Esse valores não podem ser alterados pelas licitantes sob pena de desclassificação.

As licitantes deverão compor suas propostas conforme modelo a seguir:

Superintendência 
Regional

Item Descrição Valor

SRE - XX XX Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ xxx,xx

SRE - XX YY
Reserva orçamentária para pagamento de 
Franquia

Valor fixo conforme definido no Termo de 
Referência

    Total R$ YYYY,YY

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 39252/393003;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001;

Elemento de Despesa: 33.90.39.69 - Seguros em Geral

Plano Interno: DAF 004;

13. compromisso ético

Mensagem da Diretoria de Administração e Finanças do DNIT:

Trata-se da instituição do Termo de Compromisso Ético nas contratações realizadas por esta Autarquia, o qual será instrumento 
acessório destinado à prevenção contra fraudes e corrupção nos processos licitatórios e contribuirá na promoção da integridade 
do DNIT.
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A proposta resulta de iniciativa da Comissão de Ética, por meio do projeto "Licitação Ética", a qual afirma que a inserção de 
elementos e valores éticos aceitos por esta Autarquia devem estar devidamente registrados e reafirmados nos seus processos 
estratégicos, em especial naqueles de grande importância e relevância.

Nesse aspecto, sugere-se a inserção, no corpo do edital, de um novo item (tópico), denominado “Do Compromisso Ético”, que 
acresce redação específica sobre ética, constando breve e sucinta considerações a respeito do tema. Além disso, convida, de 
forma livre a autônoma, o eventual futuro contratado a firmar um “Termo de Compromisso Ético”, de caráter voluntário (pois 
ainda não há legislação que o obrigue compulsoriamente a assinar o instrumento), somando e aliando-se ao esforço do DNIT em 
alcançar superiores patamares de integridade.

Desse modo, em razão do papel estratégico do DNIT junto à sociedade brasileira e da missão institucional desta Diretoria na 
formalização de contratos de grande porte para o cumprimento de suas competências regimentais, solicito que seja aplicado o 
Termo de Compromisso Ético nos contratos futuros desta DAF, observando os casos nos quais as contratantes dispensem a 
assinatura desse instrumento, por ser facultativa.

Informo, que a presente sugestão faz parte de uma proposta de inovação nos procedimentos licitatórios associada à Gestão da 
Integridade, instrumento de Compliance, denominada “PROJETO LICITAÇÃO ÉTICA”.

O Termo de Compromisso Ético, encontra-se no documento SEI nº 17791924, ao qual será solicitada a adesão, voluntária, da 
empresa vencedora.

14. POLÍTICA ANTIFRAUDE

CONCEITO GERAL

A Política Antifraude e Anticorrupção do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) é o conjunto de 
conceitos, princípios, responsabilidades, vedações e regras destinado a orientar a prevenção de ocorrências de fraudes e atos de 
corrupção nas atividades conduzidas diretamente ou por intermédio de concessão.

Esse expediente contribui, ao lado de outras ações de integridade, para o cumprimento da missão do DNIT de implementar a 
política de infraestrutura de transportes, visando o desenvolvimento sustentável do País. Além disso, coopera para o atingimento 
da visão de futuro do Departamento, isto é, de ser reconhecido pela gestão da infraestrutura de transportes com padrões de 
excelência na América Latina.

FINALIDADE

A finalidade da Política Antifraude e Anticorrupção é fortalecer a integridade do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes, comunicando, com transparência, aos integrantes do Órgão e à sociedade, os princípios basilares, as condutas e os 
comportamentos vedados, as responsabilidades e as ações proativas e preventivas para coibir atitudes fraudulentas e de corrupção.

OBJETIVOS

Definir responsabilidades, regras e procedimentos para o enfrentamento proativo e preventivo à fraude e à corrupção no DNIT.

Fortalecer a cultura da ética e da integridade no DNIT.

Comunicar à sociedade as condutas e os procedimentos inaceitáveis no âmbito do DNIT, de forma que o controle social coopere 
no fortalecimento da ética e integridade do Departamento.

Proteger a imagem do DNIT, afastando as hipóteses de eventuais constrangimentos veiculados na mídia, processos judiciais ou 
outros litígios, gerados por conflitos de interesses, reais ou alegados, além de práticas antiéticas que atentem contra a integridade 
do DNIT e maculem sua reputação no seio da sociedade.

15. TERMO DE ADESÃO À POLÍTICA ANTIFRAUDE

À licitante vencedora será solicitada a adesão voluntária ao Termo de Adesão à Política Antifraude e Anticorrupção, constante no 
documento SEI nº 17791937.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELO ALVES TEIXEIRA
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos

 

 

 

 

 

 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JUNIOR
Diretor de Administração e Finanças

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
Processo nº 50600.008216/2024-16

ESTUDO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Número do processo: 50600.008216/2024-16
1.2. Categoria: Serviço 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. O serviço de seguro para cobertura da frota de veículos oficiais se justifica pela necessidade
de ações administrativas voltadas para a proteção do patrimônio público, evitando que veículos  que
constantemente trafegam por vias públicas ou rodovias com intenso tráfego, estejam sujeitos à ocorrência
de sinistro.
2.2. Conforme entendimento exarado pela Câmara Permanente de Licitações e Contratos da
Advocacia-Geral da União, no contrato de seguro "a principal prestação do segurador não é o pagamento
de eventual indenização, mas a assunção do risco contra o qual o segurado quer se resguardar".  Dessa
forma, entende-se que o principal objetivo da contratação é mitigar os riscos nos quais a Administração
incorre, inclusive sob terceiros, de danos ao patrimônio público e particular.
2.3. Cabe ressaltar que a contratação em formato colaborativo entre diversas unidades
administrativas deste DNIT, ou seja, um procedimento licitatório para contratação de serviço de seguro
para uma frota de 470 (quatrocentos e setenta) veículos, visa alcançar um número maior de licitantes e, em
consequência, uma proposta mais vantajosa à administração pública, se comparada  a  uma frota de
08 (oito) veículos restritas ao DNIT Sede.
2.4. Diante do exposto e observada a hipótese legal prevista no art. 3º, III, do Decreto n°
11.462/2023, a licitação dar-se-á por meio de Sistema de Registro de Preços.
2.5. A necessidade da Autarquia é garantir cobertura aos veículos de operações do DNIT Sede,
Superintendências e Unidades locais  em caso de  eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso
continuado dos veículos pertencentes à frota,  considerando os quilômetros percorridos em viagens, bem
como a prestação de apoio nas operações de fiscalização. Ademais, os veículos necessitam de cobertura
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência nacional.
3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável 
Coordenação Geral de Recursos Logísticos Marcelo Alves Teixeira

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A  contratação de prestação de serviço de seguro constitui atividade disciplinada por
legislação específica:

Decreto nº 59.417, de 26.10.1966;
Decreto-Lei nº 73, de 21.11.1966;
Decreto nº 60.459, de 13.03.1967;
Decreto nº 93.871, de 23.12.1986; 
Lei n° 14.133/2021 - institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 - dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica; 
Decreto n° 11.462/2023 - Regulamenta o Sistema de Regime de Preços;
Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços;

05/07/2024, 16:25 SEI/DNIT - 17122101 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18188554&infra_sist… 1/11



4.2. Ocorre que o art. 1º do Decreto nº 59.417/1966 dispõe acerca da  contratação direta de
seguro,  porém, em vista da  Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 01.04.2021 há o dever de licitar, e
somente é admitida a contratação direta por dispensa de licitação nas hipóteses legalmente previstas.
4.3. Já no § 1º do mesmo dispositivo, dispõe que  é vedada a interveniência de corretores ou
administradores, conforme abaixo transcrito:

"§ 1º Na formalização dos seguros previstos neste artigo,  é vedada a interveniência de
corretores ou administradores de seguros sob qualquer forma, no ato da contratação e
enquanto vigorar o ajuste." (Grifo nosso.)

4.4. Dessa forma:
a) as corretoras somente podem atuar como intermediárias nas contratações efetuadas
com pessoas físicas ou de direito privado; e
b) as seguradoras  têm competência para contratar com entidades integrantes da
Administração Pública.

4.5. Portanto, em licitação promovida por órgão ou entidade integrante da Administração
Pública, deverá ser admitida, conforme legislação citada, apenas a participação de seguradoras. O TCU
apontou a vedação à intermediação das contratações de seguros por parte de corretoras:

"É vedada a intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros
adquiridos pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto da corretora
com o órgão contratante." (TCU, Acórdão nº 600/2015, Plenário, j. em 23.03.2015). 

4.6. Segundo o entendimento adotado pela unidade técnica do TCU, a licitação, procedimento
formal que objetiva a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, cumpre justamente o papel que,
no mercado privado formado pelas pessoas físicas e jurídicas de direito privado, é atribuído ao corretor de
seguros, que ‘angaria e promove’ os contratos entre as seguradoras e os interessados, buscando a proposta
que melhor atende ao interesse do segurado privado junto às empresas seguradoras. (TCU, Acórdão nº
600/2015, Plenário, j. em 23.03.2015.)
4.7. Sendo assim, o entendimento do Tribunal de Contas da União é no sentido de vedar a
intermediação por corretor de seguro na contratação de seguros pela Administração Pública direta ou
indireta. Assim, não se admite que o corretor atue na condição de intermediário entre Administração e
seguradora.
4.8. Para o atendimento da presente demanda se faz necessária  contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de seguro veicular. A duração do contrato será de 12 (doze) meses,
prorrogáveis por até 120 meses, conforme os termos do art. 108 da Lei nº 14.133/2021. Tendo em vista que
os veículos utilizados no âmbito das atividades finalísticas do DNIT estarão constantemente em condições
de risco nas vias urbanas dos estados e em rodovias de grande movimentação, entendemos a necessidade
permanente da contratação do seguro veicular, sendo caracterizado como serviço contínuo.
4.9. A contratação do seguro visa proteger a administração pública dos riscos nos quais incorre
ao tráfego de veículos oficiais nas vias urbanas dos estados e em rodovias de grande movimentação,
sujeitos à sinistro. Não vislumbra-se nenhuma outra forma diversa de resguardar o DNIT contra eventuais
danos, sendo o seguro uma forma eficiente de zelar pelo patrimônio público, garantindo a recomposição do
erário pela ocorrência de eventual sinistro que gere dano ou perda nos veículos segurados.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. No primeiro momento, a necessidade da contratação do serviço de seguros indica a busca de
soluções no Mercado de Seguros Privados. 
5.2. No mês de setembro, no 18º CONEC (Congresso Estadual dos Corretores de Seguros), em
São Paulo, o SINCOR-SP lançou o estudo  Mercado de seguros em 15 tópicos, reunindo algumas
estatísticas do mercado de seguros. O levantamento traz diversos dados, como faturamento por ramos,
grupos seguradores, distribuição geográfica do seguro, além de informações sobre a corretagem de seguros
no País. A seguir, alguns desses apontamentos:

a) Considerando somente os produtos típicos de seguros que são vendidos diretamente
pelas seguradoras, o faturamento em 2017 foi de R$ 144 bilhões, com variação de 9% em
relação aos dados de 2016.
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b) Os três principais seguros do setor (Automóvel com DPVAT, Pessoas e Saúde) têm,
aproximadamente, de 26% a 27% da receita de prêmios, cada um.
c) O mercado de seguros no Brasil conta com quase 60 grupos seguradores.
d) Atualmente, 17 milhões de veículos e 10 milhões de residências possuem seguro.
Além disso, 17 milhões de pessoas (físicas e jurídicas) contam com títulos de
capitalização
e) A região Sudeste tem 61% do faturamento do setor, seguida da Sul, com 18% do total.
f) Na média, 56% de todos os prêmios gerados pelas corretoras de seguros no Brasil vêm
do seguro automóvel, enquanto que 14% vêm de ramos elementares (RE), 12% são
oriundos do ramo vida, 9% são provenientes do ramo saúde e 9% dos demais ramos.
g) Em média, a receita de seguros nos segundos semestres é 8% a 12% dos valores
obtidos nos primeiros semestres, em cada ano.
h) A indústria automobilística, um setor fundamental para o mercado de seguros, passa
por grandes transformações. Quatro tendências principais: Veículo sem motorista,
Mobilidade compartilhada, Conectividade e Carros elétricos.
i) Em 2015, as mulheres representavam 56% do total de colaboradores das seguradoras
brasileiras (Fonte:  https://crescacomaliberty.com.br/novo-estudo-sobre-o-mercado-de-
seguros/).

5.3. Em pesquisa no site de buscas Google, pudemos constatar os seguintes sítios eletrônicos
com possibilidade de efetuar cotações online de seguros:

a) www.portoseguro.com.br
b) www.minutoseguros.com.br
c) www.comparaonline.com.br
d) www.azulseguros.com.br
e) www.tokiomarine.com.br
f) www. autocompara.com.br
g) www.seguroauto.org
h) meuseguromaisbarato.com.br
i) bidu.com.br
j) www.mapfre.com.br
k) www.youse.com.br
l) luna.ac
m)www.bradescoseguros.com.br
n) www.bbseguros.com.br
o) seguralta.com.br

5.4. Contudo, parece ser uma regra a customização  das coberturas possíveis. Nesse sentido,
essas são as possíveis coberturas que podem ser contratadas:
5.4.1. Seguro auto contra roubo e furto: o  Seguro contra roubo e furto é uma das opções
mais procuradas e têm uma cobertura exclusiva para essa determinada situação, caso seu veículo
seja furtado ou roubado a seguradora comumente ressarce o valor integral do auto segundo a tabela
da Fundação Institutos de Pesquisas Econômicas (FIPE).
5.4.1.1. Roubo: Ocorre em casos de ameaça ou violência, agressão ou arma de fogo em um assalto,
por exemplo; Furto: Acontece quando existe a subtração de um patrimônio sem haver violência.
5.4.2. Seguro de auto cobertura básica ou seguro auto cobertura casco: o  seguro auto de
cobertura básica ou seguro auto cobertura de casco, são coberturas que oferecem uma quantidade
de serviços limitadas, como os próprios nomes sugerem.

05/07/2024, 16:25 SEI/DNIT - 17122101 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18188554&infra_sist… 3/11



5.4.2.1. As indenizações pagas nestes casos são estendidas para as situações de roubo e furto, se o
veículo não for encontrado e também não recuperado vulgo perda total, que significa mais de 75% de
comprometimento em danos no automóvel.
5.4.3. O seguro de cobertura compreensiva é um pacote completo, bem mais abrangente que
os citados acima, nele você pode contar com infinidades de proteções:
5.4.3.1. Roubo e Furto;
5.4.3.2. Colisão;
5.4.3.3. Capotagem;
5.4.3.4. Acidentes Naturais;
5.4.3.5. Incêndio;
5.4.3.6. Danos a terceiros.
5.4.4. Danos a terceiros
5.4.4.1. A cobertura de seguro para terceiros, oficialmente chamada de RCF-V (Responsabilidade
Civil Facultativo de Veículos) é uma das mais vantajosas aquisições de proteção veicular, dado que ela
protege o beneficiário em caso de acidentes que causem danos a outras pessoas.
5.4.4.2. Deste modo, a seguradora fica responsável em pagar os prejuízos gerados em possíveis
acidentes de trânsito que prejudiquem terceiros, sejam eles morais, físicos ou judiciais.
5.4.4.3. Por isso, o custo benefício é alto e ele pode ser um aditivo associado a uma cobertura de
seguro auto básica ou compreensiva, é uma das modalidades que mais compensa aderir.
5.4.4.4. Seguro para acidentes de passageiros: se você é um condutor remunerado e dirige com
muitas pessoas a bordo, é comum contar com o seguro para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), para
garantir a segurança de todos.
5.4.4.5. Contudo, para certificar que os danos que comprometem o automóvel também sejam
indenizados é muito importante complementar esse seguro a uma cobertura seja ela básica ou
compreensiva.
5.4.5. Coberturas adicionais seguro auto. Algumas delas são:
5.4.5.1. Carro reserva.
5.4.5.2. Extensão de cobertura para carro zero quilômetro.
5.4.5.3. Cobertura de Assistência 24 Horas
5.5. Para realização de cotações de preço, é possível preencher formulários online no qual são
solicitados dados como (fonte: site www. youse.com.br):
5.5.1. Nome, CPF e Telefone.
5.5.2. Placa ou Chassi.
5.5.3. Veículo 0 km ou não.
5.5.4. O uso é particular ou comercial.
5.5.5. Veículo é blindado ou não.
5.5.6. Local onde o veículo dorme.
5.6. A partir do dia 18/03/24 foram enviados e-mails de cotação de preços para 8 fornecedores
diferentes da área de seguros. Em 04/04/24,  apenas duas seguradoras encaminharam cotações. Essas
cotações foram comparadas nesse orçamento e houve a opção de definir o valor máximo da licitação pela
menor cotação em cada veículo, conforme art. 6º da IN seges/me n° 65, de 7 de julho de 2021.. Ainda, em
obediência ao § 5º do Art. 6º da mesma IN, justifica-se o uso de apenas duas cotações pois  foram
transcorridos 20 dias de cotações de preços e o setor de seguros notoriamente apresenta dificuldades para
fornecer estimativas de licitações de grande vulto. As cotações são normalmente realizadas pelo preço
cheio da tabela e, no momento da licitação, os licitantes consideram o baixo sinistro de veículos
governamentais para aplicar descontos altos em relação ao valor de tabela. Visto que a presente licitação
visa utilizar o Sistema de Registro de Preços para gerar atas relativas às contratações futuras, ou seja, em
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datas incertas pois as apólices atuais vencem em datas muito diferentes, o orçamento final
alcançado atende às necessidades específicas dos itens da contratação e garante o atendimento de prazo
razoável do processo.
5.7. Em cotação realizada o valor total foi de R$ 2.128.387,78 (dois milhões, cento e vinte e oito
mil trezentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos)  com todas as opções padrão de coberturas
disponibilizadas pelas seguradoras. Caso seja de interesse da Administração, será possível incrementar ou
diminuir as coberturas, com reflexos nas cotações de prêmio a serem contratados.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. O seguro de automóveis é um contrato entre o segurado e a seguradora que tem por objetivo
proporcionar proteção financeira contra perdas decorrentes de acidentes, roubo, colisão e outros danos ao
veículo segurado. É importante para proteger o segurado de possíveis despesas incorridas como resultado
de um acidente, roubo, colisão ou outros danos, financiando a reparação ou substituição do veículo. O
seguro de automóveis também pode incluir cobertura de responsabilidade civil por danos causados por um
acidente envolvendo o veículo segurado, bem como outras coberturas, como assistência em viagem,
reboque, entre outros.
6.2. O seguro poderá cobrir os riscos derivados de sinistros ocorridos no veículo segurado, e
ainda, as despesas indispensáveis ao resgate do veículo. As indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, seguem descritas abaixo:
6.2.1. Da modalidade do seguro
6.2.1.1. A modalidade do seguro será pelo Valor de Mercado Referenciado (VMR), sendo utilizado
em caso de indenização integral, o valor de 100% da Tabela FIPE, com franquia reduzida em 50%.
6.2.1.2. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100%
(cento por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada
pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela
substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual.
Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela.
6.2.1.3. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com
base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu
recebimento no Órgão, independentemente da quilometragem rodada no período.
6.2.1.4. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da
tabela de referência quando da liquidação do sinistro.
6.2.2. Das garantias básicas do seguro
6.2.2.1. Indenização Parcial: O seguro deverá acobertar no mínimo as seguintes características
básicas:
6.2.2.1.1. Danos parciais causados ao veículo segurado por acidentes de trânsito tais como (colisão,
capotagem /queda acidental), ou outros que vierem a ocorrer;
6.2.2.1.2. Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado;
6.2.2.1.3. Atos danosos causados por terceiros;
6.2.2.1.4. Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer
agente ou objeto externo sobre o veículo;
6.2.2.1.5. Descargas atmosféricas (raios) e suas consequências;
6.2.2.1.6. Queda de agentes externos sobre o veículo;
6.2.2.1.7. Queda em precipícios ou pontes;
6.2.2.1.8. Danos causados a pintura por acidente ou por terceiros;
6.2.2.1.9. Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro
de suas dependências (sendo a cobertura somente do veículo da frota do Órgão);
6.2.2.1.10. Danos causados aos pneus, em caso de acidente;
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6.2.2.1.11. A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o valor da Franquia
especificado na apólice;
6.2.2.2. Indenização Total: O Seguro deverá acobertar com garantia total (integral), no mínimo as
seguintes características básicas:
6.2.2.2.12. Danos totais causados ao veículo segurado por acidentes de trânsito tais como: (colisão,
capotagem / queda acidental), ou outros que vierem a ocorrer;
6.2.2.2.13. Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado;
6.2.2.2.14. Atos danosos causados por terceiros;
6.2.2.2.15. Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer
agente ou objeto externo sobre o veículo;
6.2.2.2.16. Descargas atmosféricas (raios) e suas consequências;
6.2.2.2.17. Queda de agentes externos sobre o veículo;
6.2.2.2.18. Queda em precipícios ou pontes;
6.2.2.2.19. Danos causados a pintura por acidente ou por terceiros;
6.2.2.2.20. Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro
de suas dependências (sendo a cobertura somente do veículo da frota do Órgão);
6.2.2.2.21. Danos causados aos pneus, em caso de acidente;
6.2.2.3. A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o valor da Franquia,
especificado na apólice;
6.2.2.4. Indenização parcial por roubo, furto e/ou incêndio do veículo segurado: o seguro deverá
acobertar com indenização parcial no mínimo as seguintes características básicas:
6.2.2.4.22. Danos causados por tentativa de roubo ou furto do veículo;
6.2.2.4.23. Danos causados por incêndio ou explosão acidental ou intencional que danifiquem
parcialmente o veículo;
6.2.2.4.24. Danos causados ao veículo segurado após a ocorrência de roubo ou furto consumado, se o
mesmo vier a ser recuperado antes do pagamento da indenização;
6.2.2.5. A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o valor da Franquia
especificado na apólice, exceto nos casos de incêndio, queda de raio e/ou explosão do veículo segurado.
6.2.2.6. Indenização Total por roubos, furtos e/ou incêndio do veículo assegurado: O Seguro deverá
acobertar com indenização parcial no mínimo as seguintes características básicas:
6.2.2.6.25. Roubo ou furto do veículo segurado;
6.2.2.6.26. Incêndio ou explosão acidental do veículo segurado;
6.2.2.7. Em caso de furto localizado, o valor das despesas com socorro e salvamento, deverá ser
somado ao valor dos demais prejuízos indenizáveis para fins de dedução da franquia;
6.2.2.8. Responsabilidade Civil Facultativa:
6.2.2.8.27. Valor para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00
6.2.2.8.28. Valor para indenização de danos corporais: R$ 150.000,00
6.2.2.9. Acidente por Passageiro (APP):
6.2.2.10. Valor para indenização morte por pessoa: R$ 10.000,00
6.2.2.11. Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 10.000,00
6.2.2.12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os serviços mínimos: Chaveiro, Reboque
ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada
pelo contratante (km livre), com prazo máximo de 3 horas para atendimento; Transporte da pessoa
segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do
veículo. Todas as assistências listadas no presente item devem ser prestadas sem custo adicional.
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6.2.2.13. Cobertura a danos aos Vidros, Faróis, Retrovisores e Lanternas:
6.2.2.13.29. Garante, em caso de quebras ou trincas, a troca ou reparo dos vidros (para-brisas, laterais e
traseiros), faróis, lanternas e retrovisores dos veículos segurados;
6.2.2.13.30. A troca será feita pelo mesmo tipo e modelo existente no veículo;
6.2.2.13.31. A quantidade de reposições é limitada a 2 (duas) por veículo, durante a vigência da apólice,
e a contagem é renovada em caso de renovação do seguro por mais um ano;
6.2.2.13.32. Não será cobrada franquia para a prestação dos serviços abrangidos por esta cláusula.
6.2.2.14. Principais locais de circulação dos veículos: nos respectivos estados de localização dos
veículos.
6.2.3. Da Apólice
6.2.3.1. Deverá ser emitida uma apólice para os veículos constantes do Anexo I  referente ao item
respectivo à unidade de contratação, devendo constar na apólice a identificação e descrição de cada veículo
com suas devidas especificações, indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos
veículos de publicação, Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado (100%), Prêmios
discriminados por cobertura e limites.
6.2.3.2. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não
gerando custo para a CONTRATANTE.
6.2.3.3.  A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar
os bônus existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos no Anexo I.
6.2.4. Da descrição dos veículos
6.2.4.1. A descrição dos veículos incluindo placa, modelo, ano, RENAVAM, chassi, local, apólice
vigente e prazo de vigência encontra-se em tabela Anexo I ao ETP Doc. SEI (17839342). 
6.2.4.2. O quantitativo dos veículos poderá ser acrescido ou reduzido a critério do Órgão, nos
limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.
6.2.5. Da Avaria
6.2.5.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não
será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de
Perda Parcial.
6.2.5.2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro,
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.
6.2.5.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
6.2.6. Do Endosso
6.2.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos  na apólice
poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE  e processadas pela seguradora, mediante endosso,
aplicando-se as regras constantes deste Termo de Referência.
6.2.6.2. Eventual inclusão de veículos na apólice deverá ser alvo de nova pesquisa de mercado que
evidencie que o preço praticado pela contratada é coerente com o praticado no mercado, e o mesmo
desconto ofertado na licitação será aplicado ao preço apresentado pela contratada e aprovado pela
fiscalização do contrato. 
6.2.6.3. Conforme apontado na  Planilha de Quantidade e Descrição dos Veículos (17839342),
existem veículos que contam com seguro vigente. Caberá a cada órgão participante, responsável pela
respectiva frota, definir se estes entrarão ou não na frota coberta pelo contrato no momento da assinatura
do mesmo. Esses veículos poderão ser incluídos na apólice posteriormente, mediante endosso.
6.2.6.4. Poderá ser solicitado, também mediante emissão de endosso, correção de nome do
segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.
6.2.6.5. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de
pedido expresso pela CONTRATANTE.
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6.2.7. Da Franquia
6.2.7.1. A franquia terá seu valor fixado conforme apontado no Anexo IV - Orçamento Final
Estimativo da Contratação (17895494), e os licitantes deverão preencher na proposta única e
exclusivamente o valor do prêmio para cada veículo que compõe individualmente cada item.
6.2.7.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.
6.2.8. Do Aviso de Sinistro
6.2.8.1. A contratada deverá colocar à disposição da contratante, 24 (vinte e quatro) horas por dia
durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
6.2.8.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, faz ou serviço online, com acessibilidade
em todo o território nacional.
6.2.9. Dos Salvados
6.2.9.1. Um vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da
seguradora.
6.2.9.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada providenciar a transferência dos
referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da contratada junto aos órgãos
competentes.
6.3. O mercado de seguros evoluiu muito nos últimos anos e houve a entrada  de múltiplos
concorrentes no mercado. No entanto, ainda não é possível fazer  alterações significativas em relação às
contratações públicas, pois nos deparamos com  um mercado  com atuação prioritária dos agentes mais
tradicionais. Contudo, parece ser uma regra a customização das coberturas possíveis.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. Informa-se que no Anexo I -  Planilha - Quantidade e Descrição dos Veículos, encontram-se
registradas as quantidades de veículos com suas especificações e as Unidades Locais responsáveis, a fim
de cotar o valor do seguro de forma específica para cada veículo da frota.
7.2. Segue abaixo quadro simplificado com  o quantitativo de veículos da frota do DNIT em
âmbito nacional:

GRUPO REGIÃO/LOCAL DESCRIÇÃO QTDE. VEÍCULOS CATSER
Grupo 01 DNIT-SEDE DNIT-SEDE 8 22764

Grupo 02 REGIÃO NORTE

SRE-AC 11 22764
SRE-AP 8 22764
SRE-AM 7 22764
SRE-PA 25 22764
SRE-RO 18 22764
SRE-RR 10 22764
SRE-TO 12 22764

Grupo 03 REGIÃO NORDESTE

SRE-AL 7 22764
SRE-BA 21 22764
SRE-CE 17 22764
SRE-MA 21 22764
SRE-PB 13 22764
SRE-PE 14 22764
SRE-PI 16 22764
SRE-RN 20 22764
SRE-SE 12 22764

Grupo 04 REGIÃO CENTRO-OESTE
SRE-GO/DF 19 22764

SRE-MT 17 22764
SRE-MS 21 22764

Grupo 05 REGIÃO SUDESTE SRE-ES 13 22764
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SRE-MG 44 22764
SRE-RJ 27 22764
SRE-SP 14 22764

Grupo 06 REGIÃO SUL
SRE-PR 35 22764
SRE-RS 18 22764
SRE-SC 22 22764

  TOTAL DE VEÍCULOS   470  

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor total estimado da Contratação é de R$ 2.128.387,78 (dois milhões, cento e vinte e
oito mil trezentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), sendo:
8.1.1. Valor da prestação de Serviços de Seguro de Veículos: R$ 1.786.911,92 (um milhão,
setecentos e oitenta e seis mil novecentos e onze reais e noventa e dois centavos)
8.1.2. Valor de Reserva Orçamentária para pagamento de Franquia: R$ 341.475,86 (trezentos
e quarenta e um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos)
8.2. Contudo, ressaltamos que é comum no mercado a avaliação de baixo risco para veículos
governamentais, o que normalmente implica em altos descontos em relação aos valores cotados e aos
valores efetivamente contratados. (Vide ETP do Contrato 09/2020 do CNJ - Anexo II). Portanto, para fins
de cotação final, seria importante avaliar a média dos descontos ofertados ao Governo em relação ao preço
cheio de cotação de mercados, de forma a aproximar de uma cotação mais adequada à mais eficiente
disponibilização orçamentária possível. 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. Quanto à viabilidade do parcelamento ou não da solução referente ao objeto licitatório,
busca-se a opção que se apresente mais benéfica à Administração, sendo considerados os fatores: 

do menor custo e; 
maior eficiência da aquisição. 

9.2. Dessa forma, após análise do objeto da contratação, optou-se pelo parcelamento da solução
como sendo mais vantajoso para Administração. O entendimento é de que a divisão da solução não
inviabiliza tecnicamente e nem economicamente o objeto, bem como não acarreta em perda de escala,
possibilita um melhor aproveitamento do mercado e amplia a competitividade no certame ao dividir o
objeto por grupo de acordo com as regiões. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. A contratação coaduna-se ao planejamento estratégico do órgão, visto observar a promoção
da inovação e assegurar a celeridade e qualidade das contratações, trazendo economia processual à
Autarquia com a participação de várias unidades em um único processo licitatório.
10.2. Contratações correlatas:
10.2.1. Manutenção de veículos
10.2.2. Abastecimento
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1. A presente contratação está alinhada aos objetivos estratégicos em apoio aos processos
internos de Governança, ao Plano de Logística Sustentável e ao Plano Anual de Contratação referente à
execução no exercício corrente, refletindo na melhoria da segurança do ambiente de trabalho e na
qualidade de vida dos colaboradores e servidores que laboram na Autarquia
11.2. Destaca-se que o  objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
2024, disponível para aferição no link Plano de Contratação Anual - 2024, sendo identificada pelo código
n° 393003/295/2024.
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

05/07/2024, 16:25 SEI/DNIT - 17122101 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18188554&infra_sist… 9/11

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/licitacoes/sede/pca_2024_sede_17-4-2024.pdf/


12.1. A contratação na forma proposta, em contraponto a contratações individualizadas, como já
mencionado acima, possibilita, em tese, a obtenção de preços mais vantajosos para o DNIT, SRE e UL. À
parte disso, a contratação da cobertura securitária objetiva a preservação do patrimônio público (veículos),
em face dos riscos cobertos.
12.2. Por outro lado, consideradas as necessidades do Órgão, torna-se imprescindível a
disponibilização de transporte institucional adequado para cumprimento das mais variadas demandas
administrativas e em consequência, o cumprimento da missão institucional. A contratação visa ressarcir,
em curto prazo, os altos custos de reparo de veículos envolvidos em acidentes, roubos, furtos, colisões e
outros, assim como o valor de mercado destes veículos nos casos de sinistro que implique perda total.
12.3. Os veículos em questão são usados no transporte local de funcionários, bem como em
longas viagens para cumprimento das obrigações em todo o território nacional. Nesse sentido, os riscos de
acidentes e intercorrências aumentam significativamente. 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1. Capacitação de servidores para acompanhamento e fiscalização.
13.2. Implantação de sistemas de Gestão de Contratos que garantam a continuidade da cobertura
contratual ao longo dos anos.
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Implementar o disposto na Instrução Normativa n.º 01 de 19 de janeiro de 2010 da
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão e os aspectos
definidos no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU/2016,
devendo ser observado os critérios de sustentabilidade ambiental, visando aperfeiçoar a utilização de
recursos e a redução de desperdícios e de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na
execução dos serviços.
14.2. Gestão de Resíduos: em atendimento à legislação vigente, sugerimos que seja prevista a
apresentação, pela CONTRATADA, de plano de gerenciamento de resíduos em conformidade com o
disposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 9.936/2022.
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
15.2. A equipe de planejamento da contratação, considerando as informações do presente estudo,
se manifesta pela viabilidade da contratação nos termos da solução discriminada no presente ETP, tendo
em vista, que este atende aos elementos solicitados demandados da pretensa contratação, os custos
previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução
dos benefícios pretendidos.
16. RESPONSÁVEI.

 

(Assinado eletronicamente)
    MARCELO ALVES TEIXEIRA

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
CGLOG/DAF

 
 
 
 

(Assinado eletronicamente)
LOURENÇO HENRIQUE NEVES GUIMARÃES

Técnico Administrativo
CGLOG/DAF

 
 
 

05/07/2024, 16:25 SEI/DNIT - 17122101 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18188554&infra_si… 10/11



(Assinado eletronicamente)
FABRICIO FERNANDES MAMANNY

Analista Administrativo
CGLOG/DAF

 

 

Lista de Anexos:

ANEXO I - Planilha - Quantidade e Descrição dos Veículos (17839342);

ANEXO II - E-mail Pesquisa com Fornecedores (17434016) e (17434033);

ANEXO III - Pesquisa e Orçamentos (17434055), (17434070), (17434090) e (17603644);

ANEXO IV - Orçamento Final Estimativo da Contratação (17895494).

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Teixeira, Coordenador-Geral de Recursos
Logísticos, em 23/05/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Fernandes Mamanny, Analista Administrativo -
Administrador, em 23/05/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lourenço Henrique Neves Guimarães, Técnico
Administrativo, em 24/05/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17122101 e
o código CRC DE14F53B.

Referência: Processo nº 50600.008216/2024-16 SEI nº 17122101

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4600
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 50600.008216/2024-16
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com
sede na capital do Distrito Federal - Setor de Autarquias Norte, edifício Núcleo dos Transportes, quadra 03, bloco “A”, CEP 70.040-902, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, doravante denominado DNIT,  representado pelo  seu Diretor de Administração e Finanças,   MARCOS DE BRITO CAMPOS
JUNIOR, nomeado mediante Portaria de 25/10/2023 publicada no Diário Oficial da União do dia 26/10/2023, portador da Matrícula Funcional n° 1636044-6,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de
...../...../202....., processo administrativo n.º 50600.008216/2024-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  contratação, por meio de Sistema de Registro de Preço, de empresa
especializada na prestação do serviço de seguro veicular em âmbito nacional para veículos pertencentes à frota da Sede dessa Autarquia Federal, bem como das
Superintendências Regionais nos Estados  e suas Unidades Administrativas, especificada  no  subitem 1.1  do Item 1 Termo de Referência, anexo I  do edital
de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

                                                                           
                                                                                 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

GRUPO REGIÃO/LOCAL ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VEÍCULOS VALOR R$ PRAZO GARANTIA OU VALIDADE

Grupo 01 DNIT-SEDE 1 DNIT-SEDE 8    

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 02 REGIÃO NORTE

2 SRE-AC 11    

3 SRE-AP 8    

4 SRE-AM 7    

5 SRE-PA 25    

6 SRE-RO 18    

7 SRE-RR 10    

8 SRE-TO 12    

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 03 REGIÃO NORDESTE

9 SRE-AL 7    

10 SRE-BA 21    

11 SRE-CE 17    

12 SRE-MA 21    

13 SRE-PB 13    

14 SRE-PE 14    

15 SRE-PI 16    

16 SRE-RN 20    

17 SRE-SE 12    

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 04 REGIÃO CENTRO-OESTE 18 SRE-GO/DF 19    
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19 SRE-MT 17    

20 SRE-MS 21    

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 05 REGIÃO SUDESTE

21 SRE-ES 13    

22 SRE-MG 44    

23 SRE-RJ 27    

24 SRE-SP 14    

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 06 REGIÃO SUL

25 SRE-PR 35    

26 SRE-RS 18    

27 SRE-SC 22    

TOTAL DE VEÍCULOS     470    

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
3.2. Nos termos do § 2º do Artigo 9º do Decreto nº 11.462/2023, o DNIT é o único contratante.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da Ata, e sua prorrogação, se houver, não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
5. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.5. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.5.2. Mantiverem sua proposta original.
6.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.7. O registro a que se refere o item 6.4.1  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
6.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.7 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.10. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.11. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
6.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
6.13. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.13.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
6.14. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
6.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
6.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor esmado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
6.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
6.16.2. Adjudicar e formalizar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição;
6.16.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados, nas hipóteses previstas no Artigo 26 do Decreto nº 11.462/2023.
7.2. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, é facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, nos
termos do Artigo 27 do Decreto 11.462/2023.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9. CANCELAMENTO DO RESGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,
inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes

 

                                                                                                                                                                                                          Brasília-DF, xxxx de xxxx de 202X
 
 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JUNIOR
Representante Legal do Órgão Gerenciador
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Santos Braggio, Coordenador de Contratos e Aquisições, em 12/06/2024, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Teixeira, Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, em 17/06/2024, às 19:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17657206 e o código CRC 9FFAE321.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Fornecedor 1.
2. Fornecedor 2.
3. Fornecedor 4.
4. Fornecedor 4.

 
 

 
ANEXO II

 
CADASTRO RESERVA

 

                        Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

GRUPO REGIÃO/LOCAL ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VEÍCULOS VALOR R$ PRAZO GARANTIA OU VALIDADE

Grupo 01 DNIT-SEDE 1 DNIT-SEDE 8    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 02 REGIÃO NORTE

2 SRE-AC 11    

3 SRE-AP 8    

4 SRE-AM 7    

5 SRE-PA 25    

6 SRE-RO 18    

7 SRE-RR 10    

8 SRE-TO 12    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 03 REGIÃO NORDESTE 9 SRE-AL 7    

10 SRE-BA 21    

11 SRE-CE 17    

12 SRE-MA 21    

13 SRE-PB 13    
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14 SRE-PE 14    

15 SRE-PI 16    

16 SRE-RN 20    

17 SRE-SE 12    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 04 REGIÃO CENTRO-OESTE

18 SRE-GO/DF 19    

19 SRE-MT 17    

20 SRE-MS 21    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 05 REGIÃO SUDESTE

21 SRE-ES 13    

22 SRE-MG 44    

23 SRE-RJ 27    

24 SRE-SP 14    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 06 REGIÃO SUL

25 SRE-PR 35    

26 SRE-RS 18    

27 SRE-SC 22    

TOTAL DE VEÍCULOS     470    

                    Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

GRUPO REGIÃO/LOCAL ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VEÍCULOS VALOR R$ PRAZO GARANTIA OU VALIDADE

Grupo 01 DNIT-SEDE 1 DNIT-SEDE 8    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 02 REGIÃO NORTE

2 SRE-AC 11    

3 SRE-AP 8    

4 SRE-AM 7    

5 SRE-PA 25    

6 SRE-RO 18    

7 SRE-RR 10    

8 SRE-TO 12    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 03 REGIÃO NORDESTE 9 SRE-AL 7    

10 SRE-BA 21    
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11 SRE-CE 17    

12 SRE-MA 21    

13 SRE-PB 13    

14 SRE-PE 14    

15 SRE-PI 16    

16 SRE-RN 20    

17 SRE-SE 12    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 04 REGIÃO CENTRO-OESTE

18 SRE-GO/DF 19    

19 SRE-MT 17    

20 SRE-MS 21    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 05 REGIÃO SUDESTE

21 SRE-ES 13    

22 SRE-MG 44    

23 SRE-RJ 27    

24 SRE-SP 14    

FORNECEDORES (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
​1º
2º
3º

Grupo 06 REGIÃO SUL

25 SRE-PR 35    

26 SRE-RS 18    

27 SRE-SC 22    

TOTAL DE VEÍCULOS     470    

Referência: Processo nº 50600.008216/2024-16 SEI nº 17657206

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4600MIN
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 50600.008216/2024-16
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
  
Contrato nº XXXX/2024
Unidade Gestora: Coordenação Geral de Recursos Logísticos OU Superintendência Regional no Estado
XXXXX

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR
EM ÂMBITO NACIONAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI
O  DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
E A XXXXXXXXXXXXXXX

 
O  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES ou
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO XXXXX,  ente autárquico federal
vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado  DNIT,  representado pelo
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  nomeado  mediante Portaria XXXXXXXXXXX publicada  no Diário
Oficial da União do dia XXXXXXXXXXX, portador da Matrícula Funcional n° XXXXXXXXXX e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa  OU  procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
50600.008216/2024-16 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, da  prestação do
serviço de seguro veicular, em âmbito nacional, da frota de  veículos pertencentes ao DNIT/Sede OU
Superintendência Regional do DNIT no Estado xxxxxxxxxxx, conforme condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:  NOTA: O objeto será de acordo com a
efetiva contratação por cada Superintendencia ou Sede.

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)
GRUPO REGIÃO/LOCAL ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VEÍCULOS CATSER
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Grupo 01 DNIT-SEDE 1 DNIT-SEDE 8 22764
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 02 REGIÃO NORTE

2 SRE-AC 11 22764
3 SRE-AP 8 22764
4 SRE-AM 7 22764
5 SRE-PA 25 22764
6 SRE-RO 18 22764
7 SRE-RR 10 22764
8 SRE-TO 12 22764

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 03 REGIÃO NORDESTE

9 SRE-AL 7 22764
10 SRE-BA 21 22764
11 SRE-CE 17 22764
12 SRE-MA 21 22764
13 SRE-PB 13 22764
14 SRE-PE 14 22764
15 SRE-PI 16 22764
16 SRE-RN 20 22764
17 SRE-SE 12 22764

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 04 REGIÃO CENTRO-OESTE
18 SRE-GO/DF 19 22764
19 SRE-MT 17 22764
20 SRE-MS 21 22764

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 05 REGIÃO SUDESTE

21 SRE-ES 13 22764
22 SRE-MG 44 22764
23 SRE-RJ 27 22764
24 SRE-SP 14 22764

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

Grupo 06 REGIÃO SUL
25 SRE-PR 35 22764
26 SRE-RS 18 22764
27 SRE-SC 22 22764

TOTAL DE VEÍCULOS     470  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:      
I - O Termo de Referência;
II - O Edital da Licitação;
III - Ata de Registro de Preços;
IV - A Proposta do contratado;
V - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até
120  (cento e vinte) meses, contados da  assinatura do contrato, na forma do artigo 107  da Lei n°
14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
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4.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....) pelo período de 12 (doze) meses.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes  encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da apresentação da proposta da licitante vencedora.
6.2. Após o interregno de um ano, e  independentemente de pedido do  contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,  Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA  de correção monetária,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de
1994): R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.3. Exigir que os serviços sejam prestados  no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência, no edital e seus anexos;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.11.   A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
8.18. Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência.
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

MIN
UTA

04/07/2024, 16:31 SEI/DNIT - 17671043 - Minuta de Contrato

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18764942&infra_sist… 5/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais
reajustamento, se houver)
10.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

10.3.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);
10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos
I e II do art. 137 da Lei nº 14.133/21;
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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d) Multa:
I - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez  por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
III - compensatória  de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput  e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13.   O Contratante deverá, no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal  (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.7. O contratante poderá ainda:
12.7.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: XXXXXXX;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001;
Elemento de Despesa: 339039.63
Plano Interno: XXXXXX;
Nota de Empenho: 2024NEXXXXXX

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÕES (POSIC) DO DNIT
16.1. A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas acerca da Política de Segurança
da Informação e Comunicações (POSIC) estabelecidas na Portaria n° 1745, de 29 de março de 2021, bem
como atender todas as normas e procedimentos específicos vigente quanto ao tema.
16.2. A CONTRATADA se compromete a divulgar a Portaria n° 1745, de 29 de março de 2021 e
suas normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal XXXXXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Estado/UF, ________,___________,______.
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 

 

MIN
UTA

04/07/2024, 16:31 SEI/DNIT - 17671043 - Minuta de Contrato

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18764942&infra_sist… 9/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Santos Braggio, Coordenador de Contratos e
Aquisições, em 12/06/2024, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17671043 e
o código CRC A7CA4DEC.

Referência: Processo nº 50600.008216/2024-16 SEI nº 17671043

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4600
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ITEM

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO                           

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 RER-7J67 FRONTIER FRONTIER S MXT4  - DIESEL 2021/2021 1285564976 8ANBD33B5NL077882 DNIT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

2 RER-7J76 FRONTIER FRONTIER S MXT4  - DIESEL 2021/2021 1285568793 8ANBD33B3NL081123 DNIT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

3 RJR-8J60 FRONTIER FRONTIER S MXT4  - DIESEL 2021/2021 1260659809 8ANBD33B5ML824007 DNIT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

4 AYG-4793 DUSTER FLEX 2014/2014 1004302956 93YHSR6R3EJ328032 DNIT-SEDE NÃO 3.441,60R$                        

5 OWB-4962 FORD RANGER FLEX 2014/2014 998834785 8AFAR22FJ210660 DNIT-SEDE NÃO 4.503,60R$                        

6 XXXX TIGGO 07 0 KM XXXX XXXX DNIT-SEDE 5.981,38R$                        

7 XXXX TIGGO 07 0 KM XXXX XXXX DNIT-SEDE 5.981,38R$                        

8 XXXX RENEGADE 0 KM XXXX XXXX DNIT-SEDE 6.761,00R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 QWO 0D52 NISSAN FRONTIER S MXT4  - DIESEL 2021/2021 1262322291 8ANBD33B0ML813030 RIO BRANCO-AC SIM 6.484,00R$                        

2 QLU- 2734 NISSAN VERSA 1.6S MT - FLEX 2019/2019 1192806368 94DBCAN17KB113896 RIO BRANCO-AC SIM 3.974,40R$                        

3 QLZ-0049 MITSUBISHI L200 TRITON STP GL - DIESEL 2018/2019 1180348947 93XLJKL1TKCJ18959 RIO BRANCO-AC SIM 7.734,00R$                        

4 QLZ-0039 MITSUBISHI L200 TRITON STP GL - DIESEL 2018/2019 1180348386 93XLJKL1TKCJ18960 RIO BRANCO-AC SIM 7.734,00R$                        

5 QLZ-0029 MITSUBISHI L200 TRITON STP GL - DIESEL 2018/2019 1180347797 93XLJKL1TCJ18955 CRUZEIRO DO SUL - AC SIM 7.734,00R$                        

6 NDQ-7748 VOLKSWAGEN SPACEFOX TREND GII - FLEX 2012/2013 497096064 9BWPB45Z6D4053989 RIO BRANCO-AC SIM 2.942,40R$                        

7 NDQ-7458 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 - DIESEL 2012/2013 497086115 93XJNKB8TDCC60151 RIO BRANCO-AC SIM 5.308,80R$                        

8 NDF-9886 TOYOTA HILUX CD 4X4 STD - DIESEL 2014/2015 1023401450 8AJFY22G5F8018527 RIO BRANCO-AC SIM 8.702,40R$                        

9 AXY-3534 MITSUBISHI L200 TRITON GL - DIESEL 2013/2014 992125723 93XLNKB8TECD84235 RIO BRANCO-AC SIM 5.308,80R$                        

10 OJS-4535 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 - DIESEL 2012/2013 478678371 93XJNKB8TDCC51876 RIO BRANCO-AC SIM 5.308,80R$                        

11 SQR-1J90 FORD RANGER XLS CD 4X4 - DIESEL 2023/2023 137675192 8AFAR23S1PJ331041 RIO BRANCO-AC NÃO 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1
 SAL1F79 FORD Bronco Sport Wildtrak 2.0 Tb 16V / GASOLINA 2022/2022 01333734635 3FMCR9E93NRE11328 MACAPÁ/AP SIM

3.014,52R$                        

2
 SAL1F80 FORD Bronco Sport Wildtrak 2.0 Tb 16V / GASOLINA 2022/2022 01333735933 3FMCR9E95NRE01982 MACAPÁ/AP SIM

3.014,52R$                        

3 SAL2B75 MITSUBISHI L200 Triton Sport HPE 2.4 CD / DIESEL 2022/2023 01339589920 93XHYKL1TPCN63646 MACAPÁ/AP SIM 2.927,12R$                        

4 SAL2B76 MITSUBISHI L200 Triton Sport HPE 2.4 CD / DIESEL 2022/2023  01339590457 93XHYKL1TPCN63659 MACAPÁ/AP SIM 2.927,12R$                        

5 QLT6C11 NISSAN Frontier S CD 4x4 2.3 TB Diesel / DIESEL 2021/2021 01266901113 8ANBD33B2ML813031 MACAPÁ/AP SIM 2.193,36R$                        

6 QKP6-391 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI / DIESEL 2014/2015 01033503174 WV1DB42H9FA012677 MACAPÁ/AP SIM 6.388,80R$                        

7 QKQ-0129 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI / DIESEL 2014/2014 01032992430 WV1DB42H3EA051490 MACAPÁ/AP SIM 6.106,80R$                        

8 NVK1851 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI / DIESEL 2012/2013 00503706787 WV1DB42H8DA016510 MACAPÁ/AP SIM 5.677,20R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 QZZ-8A25 CHEVROLET S-10/DIESEL/ LT DD4A 2022/2023 0131588539-2 9BG148FK0PC405718 SRE/AM-SEDE SIM 5.722,80R$                        

2 QZZ-7J75 CHEVROLET S-10/DIESEL/ LT DD4A 2022/2023 0131588553-8 9BG148FK0PC405714 SRE/AM-SEDE SIM 5.722,80R$                        

3 QZZ-7J35 CHEVROLET S-10/DIESEL/ LT DD4A 2022/2023 0131587247-9 9BG148FK0PC407147 SRE/AM-SEDE SIM 5.722,80R$                        

4 QZZ-7J45 CHEVROLET S-10/DIESEL/ LT DD4A 2022/2023 0131588581-3 9BG148FK0PC404073 SRE/AM-SEDE SIM 5.722,80R$                        

5 QZZ-7J25 CHEVROLET S-10/DIESEL/ LT DD4A 2022/2023 0131588521-0 9BG148FK0PC407126 UL de Humaitá/AM SIM 5.722,80R$                        

6 QZB-9F91 NISSAN FRONTIER/DIESEL/ S MTX4 2021/2022 0128773529-8 8ANBD33B3NL077928 SRE/AM-SEDE SIM 6.697,20R$                        

7 QZA-2J75 NISSAN FRONTIER/DIESEL/ S MTX4 2021/2022 0126389534-1 8ANBD33B6MLB13033 SRE/AM-SEDE SIM 6.484,80R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 JVL-7598 RENAULT CLIO / FLEX 2008/2007 0094023228 93YBBB8E058J898115 SRE/PA -SEDE SIM 2.563,20R$                        

2 JVX-3696 TOYOTA HILUX 4X4 2.5 / DIESEL 2009/2009 0015015425 BAJFR22JO94535369 UL ALTAMIRA/PA SIM 8.031,60R$                        

3 JVX-3866 TOYOTA HILUX 4X4 2.5 / DIESEL 2009/2009 0015016148 BAJFR22G194534733 UL CAPANEMA/PA SIM 8.031,60R$                        

4 JVX-4056 TOYOTA HILUX 4X4 2.5 / DIESEL 2009/2009 0015016749 8AJFR22G894534745 SRE/PA -SEDE SIM 8.031,60R$                        

5 OTS-4547 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101849826 94DVCUD40EJ366060 SRE/PA -SEDE SIM 4.428,00R$                        

6 OTS-5067 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101851028 94DVCUD40EJ366047 UL ITAITUBA/PA SIM 4.428,00R$                        

7 OTS-5157 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101851157 94DVCUD40EJ366063 UL CAPANEMA/PA SIM 4.428,00R$                        

8 OTS-5657 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101851721 94DVCUD40EJ366314 SRE/PA -SEDE SIM 4.428,00R$                        

9 OTS-5707 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101851811 94DVCUD40EJ36599 SRE/PA -SEDE SIM 4.428,00R$                        

1
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10 OTS-5837 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101851910 94DVCUD40EJ412660 UL ALTAMIRA/PA SIM 4.428,00R$                        

11 OTS-5907 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101852008 94DVCUD40EJ316974 UL MARABÁ/PA SIM 4.428,00R$                        

12 OTS-5937 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101852076 94DVCUD40EJ430152 UL MARABÁ/PA SIM 4.428,00R$                        

13 OTS-6147 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101852358 94DVCUD40EJ432128 UL CAPANEMA/PA SIM 4.428,00R$                        

14 OTS-6207 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2014/2014 0101852423 94DVCUD40EJ412676 UL ALTAMIRA/PA SIM 4.428,00R$                        

15 OTX-7684 FIAT LINEA ESSENCE / FLEX 2015/2014 0100950242 9BD1105BDF1566725 SRE/PA -SEDE SIM 2.884,80R$                        

16 QDV-3362 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2015/2015 0104703321 94DVCUD40FJ735327 UL CAPANEMA SIM 4.894,80R$                        

17 QDV-3492 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2015/2015 0104703793 94DVCUD40FJ73500 SRE/PA -SEDE SIM 4.894,80R$                        

18 QVZ8F22 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2021/2021 0126137743 8ANBD33B1ML793225 SRE/PA -SEDE SIM 4.894,80R$                        

19 QVZ8F32 NISSAN FRONTIER S MTX4 / DIESEL 2021/2021 0126137806 8ANBD33B4ML813032 UL MARABÁ/PA SIM 4.894,80R$                        

20 RWY3H45 NISSAN FRONTIER SE CD 4X4 2.3 / DIESEL 2023/2022 01349545497 8ANBD33F6PL435478 UL ITAITUBA/PA SIM 4.894,80R$                        

21 RWY3H55 NISSAN FRONTIER SE CD 4X4 2.3 / DIESEL 2023/2022 01349544911 8ANBD33F3PL454554 UL MARABÁ/PA SIM 4.894,80R$                        

22 RWY3H65 NISSAN FRONTIER SE CD 4X4 2.3 / DIESEL 2023/2022 01349690780 8ANBD33F8PL461368 UL CAPANEMA/PA SIM 4.894,80R$                        

23 RWY3H75 NISSAN FRONTIER SE CD 4X4 2.3 / DIESEL 2023/2022 01349691116 8ANBD33F4PL435480 UL ALTAMIRA/PA SIM 4.894,80R$                        

24 RXI0C37 NISSAN FRONTIER SE CD 4X4 2.3 / DIESEL 2023/2022 01360725170 8ANBD33F4PL435477 SRE/PA -SEDE SIM 4.894,80R$                        

25 SZQ9H31 FORD RANGER XL CD 3.2 / DIESEL 2023/2023 01378243959 8AFAR23S0PJ331077 SRE/PA -SEDE NÃO 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 QTE2G32 NISSAN FRONTIER DIESEL 2021 / 2021 O1261801455 8ANBD33B5ML813041 Pimenta Bueno/RO SIM 6.884,80R$                        

2 QTE2G12 NISSAN FRONTIER DIESEL 2021 / 2021 O1261786081 8ANBD33B5ML813038 Porto Velho/RO SIM 6.884,80R$                        

3 RSW7I30

VOLKSWAGEN TAOS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2021 / 2022 O1281569612 8AWBJ6B23NA808571 Porto Velho/RO SIM 10.204,80R$                     

4 JWO6729 MERCEDES BENZ CAMINHA DIESEL 1986 / 1987 O146049802 9BM345021GB736624 Ji-Paraná/RO SIM 3.301,20R$                        

5 OHU8381 NISSAN VERSA SEDAN GASOLINA/ALCOOL 2019 / 2019 O1189648595 94DBCAN17KB114004 Porto Velho/RO SIM 3.974,40R$                        

6 OHU8401 NISSAN VERSA SEDAN GASOLINA/ALCOOL 2019 / 2019 O1189648498 94DBCAN17KB113994 Ji-Paraná/RO SIM 3.974,40R$                        

7 RSY0E14 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1350744333 8ANBD33F0PL462577 Porto Velho/RO SIM 8.722,80R$                        

8 RSY0E74 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1350748274 8ANBD33F1PL455301 Ji-Paraná/RO SIM 8.722,80R$                        

9 RSY5H84 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1351634183 8ANBD33FXPL455636 Porto Velho/RO SIM 8.722,80R$                        

10 RSY5H64 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1351631230 8ANBD33F2PL454545 Porto Velho/RO SIM 8.722,80R$                        

11 RSY5H74 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1351632717 8ANBD33F8PL455294 Vilhena/RO SIM 8.722,80R$                        

12 RSZ4J74 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1352959302 8ANBD33F7PL347328 Pimenta Bueno/RO SIM 8.722,80R$                        

13 RSY3J34 NISSAN FRONTIER DIESEL 2022 / 2023 O1351346234 8ANBD33F6PL455357 Porto Velho/RO SIM 8.722,80R$                        

14 RSZ5H95

VOLKSWAGEN T-CROSS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2022 / 2023 O1363604896 9BWBJ6BF8R4013200 Ji-Paraná/RO SIM 6.481,20R$                        

15 RSZ5E55

VOLKSWAGEN T-CROSS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2022 / 2023 O1363594360 9BWBJ6BF0R4013255 Porto Velho/RO SIM 6.481,20R$                        

16 RSZ5D75

VOLKSWAGEN T-CROSS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2022 / 2023 O1363586022 9BWBJ6BF8R4013228 Porto Velho/RO SIM 6.481,20R$                        

17 RSZ5I65

VOLKSWAGEN T-CROSS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2022 / 2023 O1363574032 9BWBJ6BF6R4013289 Porto Velho/RO SIM 6.481,20R$                        

18 RSZ5I95

VOLKSWAGEN T-CROSS 

HIGHLINE GASOLINA/ALCOOL 2022 / 2023 O1363498840 9BWBJ6BF2R4013225 Pimenta Bueno/RO SIM 6.481,20R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 RZC5F89 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 2021/2022 1285918760 8ANBD33B6NL081407 Boa Vista/RR SIM 8.162,40R$                        

2 RZC6D99 - DBN0975 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 2021/2022 1281916347 8ANBD33B2NL097572
Boa Vista/RR 

SIM 8.162,40R$                        

3 RZC2C79 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 2021/2022 1284559707 8ANBD33BXNL054288 Boa Vista/RR SIM 8.162,40R$                        

4 NAR5B11- BDN0778 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 2021/2022 1287051208 8ANBD33B4NL077873
Boa Vista/RR 

SIM 7.366,92R$                        

5 NAY2E73 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 E ARLA 2022/2023 1344743819 8ANBD33F1PL454262 Boa Vista/RR NÃO 8.162,40R$                        

6 NAZ3B83 NISSAN FRONTIER/DIESEL-S10 E ARLA 2022/2023 1335596310 8ANBD33F9PL454283 Boa Vista/RR NÃO 8.162,40R$                        

7 NAV4H22 FORD RANGER/DIESEL-S10 E ARLA 2023/2023 1379739770 8AFAR23S2PJ331128 Boa Vista/RR NÃO 4.503,60R$                        

8 OAH9J95 MITSUBISHI TRITON/DIESEL-S500 2012/2013 502577959 93XJNKB8TDCC64597 Boa Vista/RR NÃO 5.308,80R$                        

9 OAI0B95 MITSUBISHI TRITON/DIESEL-S500 2012/2013 502574852 93XJNKB8TDCC64634 Boa Vista/RR NÃO 5.308,80R$                        

10 NOM9B18 TOYOTA HILUX/DIESEL-S500 2009/2009 0015309177-0 8AJFR22G994535015 Boa Vista/RR NÃO 8.031,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 RPF9A42 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300566512 8AFAR23R7PJ274910 PALMAS-TO SIM 4.053,60R$                        

2 RPF6G20 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300566369 8AFAR23R2PJ274264 PALMAS-TO SIM 4.053,60R$                        

3 RPF0B26 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300566954 8AFAR23R9PJ274262 PALMAS-TO SIM 4.053,60R$                        

4 QKG5009 MITSUBISHI L200 / DIESEL 2018 1180382983 93XLJKL1TKCJ18694 PALMAS-TO SIM 7.734,00R$                        

5 QKG4919 MITSUBISHI L200 / DIESEL 2018 1180382975 93XLJKL1TKCJ18693 PALMAS-TO SIM 7.734,00R$                        

6 RSB5B21 NISSAN FRONTIER 2021 1263198560 8ANBD33B3ML813037 PALMAS-TO SIM 6.484,80R$                        

7 QKM8490 NISSAN VERSA 2019 1193185685 94DBCAN17KB115825 PALMAS-TO SIM 3.974,40R$                        

8 RPF9J61 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300566768 8AFAR23R6PJ274266 GURUPI-TO SIM 4.053,60R$                        

9 RPF9C66 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300566229 8AFAR23R0PJ274263 GURUPI-TO SIM 4.053,60R$                        
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10 QKG5059 MITSUBISHI L200 / DIESEL 2018 1180382991 93XLJKL1TKCJ18695 GURUPI-TO SIM 7.734,00R$                        

11 RPF1C62 FORD RANGER XL / DIESEL 2022 1300555383 8AFAR23R0PJ274893 ARAGUAÍNA-TO SIM 4.053,60R$                        

12 QKG4409 MITSUBISHI L200 / DIESEL 2018 1180375405 93XLJKL1TKCJ18692 ARAGUAÍNA-TO SIM 7.734,00R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 SAG9I51 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01351336840 8AJDA3CD4P1831261 UL SANTANA DO IPANEMA/AL SIM 14.649,60R$                     

2 SAJ3E13 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01351338584 8AJDA3CD3P1831283 SRE/AL-SEDE SIM 14.649,60R$                     

3 SAJ3E33 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01347655244 8AJDA3CD6P1831276 SRE/AL-SEDE SIM 14.649,60R$                     

4 SAJ3E43 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01351333230 8AJDA3CD4P1831275 SRE/AL-SEDE SIM 14.649,60R$                     

5 SAJ3E23 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01351335267 8AJDA3CD2P1831274 SRE/AL-SEDE SIM 14.649,60R$                     

6 SAG1I45 TOYOTA Hilux CD DSL Power Pack 2023 *01347922919 8AJDA3CD7P1831285 UL SANTANA DO IPANEMA SIM 14.649,60R$                     

7 SAD 8H60 NISSAN Frontier 2022/2023 01285863140 8ANBD33B9NLO77884 SRE/AL-SEDE SIM 6.697,20R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 RDF0A66 NISSAN
FRONTIER S MT 4X4 MOTOR 2.3 - CABINE 

DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2021 1264104038 8ANBD33B4ML825827 FEIRA DE SANTANA/BA - PPV SIM

6.484,80R$                        

2 RDF7A28 NISSAN
FRONTIER S MT 4X4 MOTOR 2.3 - CABINE 

DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2021 1264103112 8ANBD33B4ML857449 FEIRA DE SANTANA/BA SIM

6.484,80R$                        

3 PLQ2C43 CHEVROLET
S10 LT DD4A 4X4 MOTOR 2.8 L TURBO AT - 

CABINE DUPLA /  DIESEL COMUM E DIESEL S10
2018/2019 1189118006 9BG148FK0KC439366 FEIRA DE SANTANA/BA SIM

5.722,80R$                        

4 PLP3G86 CHEVROLET
S10 LT DD4A 4X4 MOTOR 2.8 L TURBO AT - 

CABINE DUPLA /  DIESEL COMUM E DIESEL S10
2018/2019 1187631199 9BG148FK0KC439332 JEQUIÉ/BA SIM

5.722,80R$                        

5 PLQ1I97 CHEVROLET
S10 LT DD4A 4X4 MOTOR 2.8 L TURBO AT - 

CABINE DUPLA /  DIESEL COMUM E DIESEL S10
2018/2019 1188875490 9BG148FK0KC439331 VITÓRIA DA CONQUISTA/BA SIM

5.722,80R$                        

6 PLP3G44 CHEVROLET
S10 LT DD4A 4X4 MOTOR 2.8 L TURBO AT - 

CABINE DUPLA /  DIESEL COMUM E DIESEL S10
2018/2019 1187634627 9BG148FK0KC439333 SALVADOR/BA - SRE/BA SIM

5.722,80R$                        

RCQ5B69 FORD 
RANGER XLSCD4 22C 4X4 MOTOR 2.2 MT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2020/2020 1232020688 8AFAR23NXLJ188126 ITABUNA/BA SIM

4.503,60R$                        

8 RCQ5G59 FORD 
RANGER XLSCD4 22C 4X4 MOTOR 2.2 MT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2020/2020 1232032074 8AFAR23N5LJ190804 EUCLIDES DA CUNHA/BA SIM

4.503,60R$                        

9 RCQ1F97 FORD 
RANGER XLSCD4 22C 4X4 MOTOR 2.2 MT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2019/2020 1232022028 8AFAR23N2LJ171093 BARREIRAS/BA SIM

4.503,60R$                        

10 RDM8D03 FORD 
RANGER XLSCD4A22C 4X4 MOTOR 2.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2022 1278491357 8AFAR23NXNJ247677 SENHOR DO BONFIM/BA SIM

4.503,60R$                        

11 RDM0C87 FORD 
RANGER XLSCD4A22C 4X4 MOTOR 2.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2022 1278483702 8AFAR23N3NJ247536 VITÓRIA DA CONQUISTA/BA SIM

4.503,60R$                        

12 RDM7I85 FORD 
RANGER XLSCD4A22C 4X4 MOTOR 2.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2022 1278530417 8AFAR23N6NJ247689 BARREIRAS/BA SIM

4.503,60R$                        

13 RDM8A67 FORD 
RANGER XLSCD4A22C 4X4 MOTOR 2.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2022 1278488321 8AFAR23N5NJ247666 CRUZ DAS ALMAS/BA SIM

4.503,60R$                        

14 RDM8F25 FORD 
RANGER XLSCD4A22C 4X4 MOTOR 2.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2021/2022 1278495778 8AFAR23N2NJ247687 CRUZ DAS ALMAS/BA SIM

4.503,60R$                        

15 SJR1E05 FORD 
RANGER XLSCD4A32 4X4 MOTOR 3.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10 
2023/2023 1376144813 8AFAR23S7PJ331156 EUNÁPOLIS/BA NÃO

4.503,60R$                        

16 SJR4I17 FORD 
RANGER XLSCD4A32 4X4 MOTOR 3.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10 
2023/2023 1376148436 8AFAR23SXPJ331104 BARREIRAS/BA NÃO

4.503,60R$                        

17 SJR3J18 FORD 
RANGER XLSCD4A32 4X4 MOTOR 3.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10 
2023/2023 1376149033 8AFAR23S7PJ331187 FEIRA DE SANTANA/BA NÃO

4.503,60R$                        

18 SJR0G48 FORD 
RANGER XLSCD4A32 4X4 MOTOR 3.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10 
2023/2023 1376122127 8AFAR23S7PJ331173 FEIRA DE SANTANA/BA NÃO

4.503,60R$                        

REGIÃO NORDESTE
SRE-AL
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19 SJT9C95 FORD 
RANGER XLSCD4A32 4X4 MOTOR 3.2 AT - 

CABINE DUPLA / DIESEL COMUM E DIESEL S10 
2023/2023 1378992714 8AFAR23SXPJ331054 JEQUIÉ/BA NÃO

4.503,60R$                        

20 RPM3I28 JEEP
COMMANDER LIM TD380 4X4 MOTOR 2.0 AT - 

SUV / DIESEL COMUM E DIESEL S10
2022/2022 1329777651 988671143NKN23667 SALVADOR/BA - SRE/BA SIM

11.588,00R$                     

21 RPM9A42 JEEP COMMANDER LIM TD380 4X4 MOTOR 2.0 AT - 2022/2022 1329774598 988671143NKN22452 SALVADOR/BA - SRE/BA SIM 11.588,00R$                     

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

1 SBH1G91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379095724 93XHYKL1TRCP76183 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

2 SBH3A91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379098065 93XHYKL1TRCP77263 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

3 SBH3F91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379099193 93XHYKL1TRCP76767 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

4 SBH3J91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379101465 93XHYKL1TRCP76149 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

5 SBM5A91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379324910 93XHYKL1TRCP77298 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

6 SBR5D91 MITSUBISHI L200 TRITON SPORT HPE 2.4 CD DIESEL AUT. 2023/2024 1379510829 93XHYKL1TRCP76071 SRE/CE-SEDE NÃO 12.802,80R$                     

7 SBP0B67 TOYOTA  TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335908908  8AJKA3CD8P3110193 SRE/CE-SEDE SIM 15.831,60R$                     

8 SBO8B77 TOYOTA TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335910414 8AJKA3CD8P3110156

UNIDADE LOCAL DE 

FORTALEZA/CE SIM 15.831,60R$                     

9 SBP1C87 TOYOTA  TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335911208  8AJKA3CD8P3110678 UNIDADE LOCAL DE RUSSAS/CE SIM 15.831,60R$                     

10 SBO9C97 TOYOTA TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335909920  8AJKA3CD8P3110321 UNIDADE LOCAL DE ICÓ/CE SIM 15.831,60R$                     

11 SBO7H97 TOYOTA  TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335910767 8AJKA3CD8P3110382 UNIDADE LOCAL DE SOBRAL/CE SIM 15.831,60R$                     

12  SBO9J87 TOYOTA TOYOTA HILUX 4X4 SR - DIESEL 2023 1335910244 8AJKA3CD8P3110165

UNIDADE LOCAL DE BOA 

VIAGEM/CE SIM 15.831,60R$                     

13 JJL6798 RENAULT

FLUENCE Sedan Dynamique 2.0 - 

BICOMBUSTIVEL 2012 493366148 8A1LZBW26DL331882 SEDE SRE/CE SIM 3.334,80R$                        

14 ORQ2481 MITSUBISHI L200 Triton GLS 3.2 CD TB Int. - DIESEL 2012 513203664 93XJNKB8TDCC62969 UNIDADE LOCAL DE ICÓ/CE SIM 5.308,80R$                        

15 ORQ2431 MITSUBISHI L200 Triton GLS 3.2 CD TB Int. - DIESEL 2012 513209255 93XJNKB8TDCC62850 UNIDADE LOCAL DE SOBRAL/CE SIM 5.308,80R$                        

16 OSF6051 SANDERO

Expression Hi-Flex 1.6 8V/RENAULT - 

BICOMBUSTIVEL 2013 532124227 93YBSR76HDJ627587 SRE/CE-SEDE SIM 2.832,00R$                        

17 RIC7H06 NISSAN Nissan Frontier S CD 4 x 4 2.3 TB - DIESEL 2021 1263335451 8ANBD33B3ML793226

UNIDADE LOCAL DE 

FORTALEZA/CE SIM 6.484,80R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 OJC-9032 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536940088 8AJFY29G7D8524749 SRE/MA NÃO 9.495,60R$                        

2 ROB0H01 NISSAN FRONTIER XE DIESEL 2021/2021 1262599706 8ANBD33B7ML813039 SRE/MA NÃO 6.484,80R$                        

3 ROB0H04 NISSAN FRONTIER XE DIESEL 2021/2021 1262601077 8ANBD33B3ML813040 SRE/MA NÃO 6.484,80R$                        

4 SMM6E45 FORD RANGER XLS DIESEL 2023/2024 1377557771 8AFAR23S0PJ331063 SRE/MA NÃO 4.503,60R$                        

5 PSA-2110 RENAULT DUSTER DYNAMIQUE FLEX 2014/2015 1036610915 93YHSR6R3FJ501606 SRE/MA NÃO 3.785,76R$                        

6 PTB-7790 MITSUBISHI L200 TRITON GLD DIESEL 2017/2018 1142443784 93XLNKB8TJCH34675 SRE/MA NÃO 5.631,60R$                        

7 OJD-3190 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536906904 8AJFY29G4D8523168 UL SANTA INÊS/MA NÃO 9.495,60R$                        

8 OJC-5296 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536906904 8AJFY29G4D8523168 UL PEDRINHAS/MA NÃO 9.495,60R$                        

9 NMR-1169 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148715443 8AJFR22G994535046 UL PEDRINHAS/MA NÃO 8.834,76R$                        

10 NMR-1755 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148723632 8AJFR22G694535117 UL PEDRINHAS/MA NÃO 8.834,76R$                        

11 NMR-3737 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148709877 8AJFR22G194534375 UL CAXIAS/MA NÃO 8.834,76R$                        

12 OJC-9705 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536943761 8AJFY29G0D8523149 UL CAXIAS/MA NÃO 9.495,60R$                        

13 NMQ-9986 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148720200 8AJFR22G994534401 UL CAXIAS/MA NÃO 8.834,76R$                        

14 OXZ-2806 RENAULT DUSTER DYNAMIQUE FLEX 2014/2015 1036612551 93YHSR6R3FJ504359 UL CAXIAS/MA NÃO 3.441,60R$                        

15 OJC-9478 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536909687 8AJFY29G8D8524372 UL BARÃO DE GRAJAÚ/MA NÃO 9.495,60R$                        

16 NMQ-9916 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148713319 8AJFR22G294534370 UL BARÃO DE GRAJAÚ/MA NÃO 8.834,76R$                        

17 OXZ-2746 RENAULT DUSTER DYNAMIQUE FLEX 2014/2015 1036602866 93YHSR6R3FJ501752 UL BARÃO DE GRAJAÚ/MA NÃO 3.441,60R$                        

18 OJC-9993 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2012/2013 536947350 8AJFY29G8D8524887 UL IMPERATRIZ/MA NÃO 9.495,60R$                        

19 NMR-1501 TOYOTA HILUX CD4X4 DIESEL 2009/2009 148722300 8AJFR22G694535067 UL IMPERATRIZ/MA NÃO 8.834,76R$                        

20 JJU-6698 FORD FIESTA FLEX 2012/2013 481411291 9BFZF54P9D8383413 UL IMPERATRIZ/MA NÃO 2.271,60R$                        

21 OXZ-8419 RENAULT DUSTER DYNAMIQUE FLEX 2014/2015 1036610001 93YHSR6R3FJ501778 UL IMPERATRIZ/MA NÃO 3.441,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1
JJU-6548

FORD
FORD/FIESTA - FLEX 2012/2013 481391657 9BFZF54P4D8383402 SEDE - SR/PB - JOÃO PESSOA-PB

SIM 2.271,60R$                        

12
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2 NQH-9122 MITSUBISH L200 TRITON 3.2D 2014/2014 997986336 93XLNKB8TECE87918 UL - Patos -PATOS-PB SIM 5.308,80R$                        

3
QFD-9690

VOLKSAGEN
CAMINHONETE/ABER/CC. DUP AMAROK CD 4X4 2014/2014 0102379502-4 WV1DD42H5EA053509 SEDE - SR/PB - JOÃO PESSOA

SIM 5.407,20R$                        

4
OEV-0623

MITSUBISH
L200 TRITON 3.2D 2013/2013 52772757-1 93XJNKB8TDCD68736

UL - Campina Grande - CAMPINA 

GRANDE-PB SIM 5.308,80R$                        

5
OEV-0703

MITSUBISH
L200 TRITON 3.2D 2013/2013 52774069-1 93XJNKB8TDCD68731

UL - João Pessoa - JOÃO PESSOA-

PB SIM 5.308,80R$                        

6 OEV-0643 MITSUBISH L200 TRITON 3.2D 2013/2013 52772840-3 93XJNKB8TDCD68726 UL - Patos -PATOS-PB SIM 5.308,80R$                        

7
RLS2D05

NISSAN
NISSAN / FRONTIER S MT 4X4 2021/2021 1264581146 8ANBD33B2ML821727

UL - Campina Grande - CAMPINA 

GRANDE-PB SIM 6.484,80R$                        

8
SKY8C87

NISSAN
FRONTIER ATTAC.CD 4X4 2.3 BI-TB DIE 2023/2024 1357157573 8ANBD33FXRL638358 SEDE - SR/PB - JOÃO PESSOA-PB

SIM 6.484,80R$                        

9
SKY8D27

NISSAN
FRONTIER ATTAC.CD 4X4 2.3 BI-TB DIE 2023/2024 1357162747 8ANBD33F4RL638341 

UL - João Pessoa - JOÃO PESSOA-

PB SIM 6.484,80R$                        

10
SKY8C57

NISSAN
FRONTIER ATTAC.CD 4X4 2.3 BI-TB DIE 2023/2024 1357147713 8ANBD33F1RL638345

UL - Campina Grande - CAMPINA 

GRANDE-PB SIM 6.484,80R$                        

11 SKY8D17 NISSAN FRONTIER ATTAC.CD 4X4 2.3 BI-TB DIE 2023/2024 1357161201 8ANBD33F7RL575798 UL - Patos -PATOS-PB SIM 6.484,80R$                        

12
SKY8C97

NISSAN
FRONTIER ATTAC.CD 4X4 2.3 BI-TB DIE 2023/2024 1357159150 8ANBD33F2RL608335 SEDE - SR/PB - JOÃO PESSOA-PB

SIM 6.484,80R$                        

13
SLA1J86

FORD
FORD RANGER XLSCD4A32 2023/2023 245468 8AFAR23SX´J331037 SEDE - SR/PB - JOÃO PESSOA-PB

SIM 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 RZZ5G50 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1346005513 8AJDA3CDXP1832270 SRE/PE-SEDE NÃO 14.649,60R$                     

2 RZW7E07 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342952143 8AJDA3CD3P1831218 SRE/PE-SEDE NÃO 14.649,60R$                     

3 RZW7D97 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342951171 8AJDA3CD5P1831222 SALGUEIRO/PE NÃO 14.649,60R$                     

4 RZW7D87 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342950000 8AJDA3CD1P1831220 ARCOVERDE/PE NÃO 14.649,60R$                     

5 RZW7D77 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342949568 8AJDA3CD3P1831221 CARUARU/PE NÃO 14.649,60R$                     

6 RZW7D57 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342948693 8AJDA3CD6P1831231 SRE/PE-SEDE NÃO 14.649,60R$                     

7 RZW7D47 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD DIESEL 2022/2022 1342942407 8AJDA3CD5P1831219 PETROLINA/PE NÃO 14.649,60R$                     

8 QYS6C67 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256557690 8ANBD33B8ML821733 SALGUEIRO/PE NÃO 6.484,80R$                        

9 QYS6C47 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256557061 8ANBD33BXML813035 PETROLINA/PE NÃO 6.484,80R$                        

10  RZG2125 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1283315693 8ANBD33B0NL077885 CARUARU/PE NÃO 2.006,40R$                        

11 QYS6C37 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256556227 8ANBD33BXML821734 CARUARU/PE NÃO 6.484,80R$                        

12 QYS6B87 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256553988 8ANBD33B9ML793232 ARCOVERDE/PE NÃO 6.484,80R$                        

13 QYS6C07 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256554780 8ANBD33B9ML821773 RECIFE/PE NÃO 6.484,80R$                        

14 QYS6C17 NISSAN FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1256555484 8ANBD33B9ML821725 RECIFE/PE NÃO 6.484,80R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 PIO7248 RENAULT DUSTER 2.0 DYNAMIQUE 4x2 FLEX 2016/2017 1100636789 93YHSR3JAHJ475974 SRE/PI-SEDE SIM 3.441,60R$                        

2 QRX5E97 NISSAN I/FRONTIER S MTX4 DIESEL 2021/2021 1261087744 8ANBD33B4ML821731 SRE/PI-SEDE SIM 6.484,80R$                        

3 SLN6C37 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2022/2023 1344112452 8AFAR23S4PJ307865 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

4 SLN6C31 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2022/2023 1344085145 8AFAR23S2PJ313650 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

5 SLN6C40 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2022/2023 1344084840 8AFAR23S8PJ313653 UL - PICOS/PI SIM 4.503,60R$                        

6 SLN6C34 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2022/2023 1344111901 8AFAR23SXPJ313654 UL - FLORIANO/PI SIM 4.503,60R$                        

7 SLN6C33 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2022/2023 1344140522 8AFAR23S1PJ313655 UL - PIRIPIRI/PI SIM 4.503,60R$                        

8 SLQ1E24 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1355181000 8AFAR23S0PJ331144 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

9 SLQ1E31 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1355180713 8AFAR23S2PJ331159 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

10 SLQ1E93 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1355306407 8AFAR23S4PJ331129 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

11 SLQ1E72 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1355270445 8AFAR23S9PJ331174 SRE/PI-SEDE SIM 4.503,60R$                        

12 SLT1I70 FORD I/RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1379389485 8AFAR23S2PJ331078 SRE/PI-SEDE NÃO 4.503,60R$                        

13 SLS8B41 NISSAN I/KICKS SENSE 1.6 16V FLEX AUT 2023/2024 1376886321 94DFCAP15RB135858 SRE/PI-SEDE SIM 4.212,00R$                        

14 SLS8B42 NISSAN I/KICKS SENSE 1.6 16V FLEX AUT 2023/2024 1376887840 94DFCAP15RB135946 SRE/PI-SEDE SIM 4.212,00R$                        

15 SLS8B40 NISSAN I/KICKS SENSE 1.6 16V FLEX AUT 2023/2024 1376885325 94DFCAP15RB136145 SRE/PI-SEDE SIM 4.212,00R$                        

16 SLR7G78 GM TRAILBLAZER PRE D4A DIESEL 2023/2024 1368795509 9BG156YK0RC414124 SRE/PI-SEDE SIM 4.877,54R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 RQH7J78 FORD RANGER XLS CD4A32/DIESEL 2023/2023 1377306922 8AFAR23S2PJ331081 NATAL/RN SIM 4.503,60R$                        

2 RQH7J79 FORD RANGER XLS CD4A32/DIESEL 2023/2023 1377308046 8AFAR23S4PJ331079 NATAL/RN SIM 4.503,60R$                        

3 OWA6263 FORD RANGER XLS CD2 25/ FLEX 2014/2014 1007982125 8AFAR22F2EJ216675 NATAL/RN SIM 4.503,60R$                        

4 OJS6841 MITSUBISHI MMC/L200 TRITON 3.2 D/ DIESEL 2012/2013 507085078 93XJNKB8TDCC63709 NATAL/RN SIM 5.308,80R$                        

5 OWG5360 MITSUBISHI MMC/PAJERO DAKAR HPE D/ DIESEL 2014/2015 1030769971 93XHYKH8MFCE18411 NATAL/RN SIM 4.360,80R$                        

6 OWA6803 FORD RANGER XLS CD2 25/ FLEX 2014/2014 1007978900 8AFAR22F8EJ222299 NATAL/RN SIM 4.503,60R$                        

7 OWC5961 M.BENZ M.BENZ 415CDI SPRINTER M/ DIESEL 2014/2015 1037818951 8AC906633FE101131 NATAL/RN SIM 8.246,40R$                        

8 RGH8I36 NISSAN NISSAN FRONTIER S MTX4/ DIESEL 2021/2021 1262986351 8ANBD33B1ML824005 NATAL/RN SIM 6.484,80R$                        

9 OJS4475 MITSUBISHI MMC/L200 TRITON 3.2 D/ DIESEL 2012/2013 478676948 93XJMKB8TDCC53398 UL MOSSORÓ/RN SIM 5.308,80R$                        

SRE-PI

13

TOTAL DO ITEM 13

SRE-RN

SRE-PE

14

TOTAL DO ITEM 14

15

TOTAL DO ITEM 15

16



10 OWA6083 FORD RANGER XLS CD2 25/ FLEX 2014/2014 1007976834 8AFAR22F6EJ222284 UL MOSSORÓ/RN SIM 4.503,60R$                        

11 OWA6103 FORD RANGER XLS CD2 25/ FLEX 2014/2014 1007980360 8AFAR22F8EJ221069 UL CURRAIS NOVOS/RN SIM 4.503,60R$                        

12 OJS7221 MITSUBISHI MMC/L200 TRITON 3.2 D/ DIESEL 2012/2013 507086929 93XJNKB8TDCC63710 UL CURRAIS NOVOS/RN SIM 5.308,80R$                        

13 OWA6293 FORD RANGER XLS CD2 25/ FLEX 2014/2014 1007973835 8AFAR22F4EJ214779 UL MACAÍBA/RN SIM 4.503,60R$                        

14 QGA6877 MITSUBISHI MMC/L200 TRITON GL D/  DIESEL 2014/2015 1022656993 93XLNKB8TFCF01155 UL MACAÍBA/RN SIM 5.308,80R$                        

15 OWE4691 FORD FORD/CARGO 1319/ DIESEL 2014/2014 1039124973 9BFXEB1B0EBS65224 UL MACAÍBA/RN SIM 9.808,80R$                        

16 RQG2I07 FIAT FIAT/TORO VOLC AT9 4X4/ DIESEL 2023/2024 1368309302 9882261ZPRKF43410 NATAL/RN SIM 5.001,60R$                        

17 RQG2H98 FIAT FIAT/TORO VOLC AT9 4X4/ DIESEL 2023/2024 1368308497 9882261ZPRKF42109 NATAL/RN SIM 5.001,60R$                        

18 RQG2H89 FIAT FIAT/TORO VOLC AT9 4X4/ DIESEL 2023/2024 1368307962 9882261ZPRKF42256 NATAL/RN SIM 5.001,60R$                        

19 SDC4J28 FIAT FIAT/TORO VOLC AT9 4X4/ DIESEL 2023/2024 01374117428 9882261ZPRKF53794 NATAL/RN SIM 5.001,60R$                        

20 SDJ6D31 FIAT FIAT/TORO VOLC AT9 4X4/ DIESEL 2023/2024 01380476493 9882261ZPRKF57171 NATAL/RN SIM 5.001,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 QKP4365 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI DIESEL 2014/2014 1030707780 WV1DB42H8EA043594 SRE/SE SIM 6.108,80R$                        

2 QKP4341 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI DIESEL 2014/2014 1030703059 WV1DB42H2EA037421 SRE/SE SIM 6.108,80R$                        

3 QKP4476 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI DIESEL 2014/2014 1031016870 WV1DB42H1FA051424 SRE/SE SIM 6.108,80R$                        

4 QKQ0139 VOLKSWAGEN AMAROK Trendline CD 2.0 TDI DIESEL 2014/2014 1032992007 WV1DB42H3EA055412 SRE/SE SIM 6.108,80R$                        

5 QKO4862 CHEVROLET TRAILBLAZER LTZ 2.8 CTDI DIESEL 2014/2014 1019497766 9BG156MKOEC464971 SRE/SE SIM 5.403,60R$                        

6 RRA4H24 VOLKSWAGEN T-Cross Sense 1.0 TSI Flex 2022/2023 1334675721 9BWBH6BF3P4016675 SRE/SE SIM 4.425,60R$                        

7 RRA4H26 VOLKSWAGEN T-Cross Sense 1.0 TSI Flex 2022/2023 1334677481 9BWBH6BF6P4000728 SRE/SE SIM 4.425,60R$                        

8 RRA4H23 VOLKSWAGEN T-Cross Sense 1.0 TSI Flex 2022/2023 1334640782 9BWBH6BF5P4023742 SRE/SE SIM 4.425,60R$                        

9 RRF7I78 FORD RANGER XLS 4X4 DIESEL 3.2 2023/2023 1380789532 8AFAR23S4PJ331132 SRE/SE SIM 4.503,60R$                        

10 CHEVROLET  S10 LT 4x4 Diesel 2024/2024 9BG148FK0RC420185 SRE/SE NÃO 5.722,80R$                        

11 CHEVROLET  S10 LT 4x4 Diesel 2024/2024 SRE/SE NÃO 5.722,80R$                        

12 CHEVROLET  S10 LT 4x4 Diesel 2024/2024 SRE/SE NÃO 5.722,80R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 OMU2558 FORD CARGO DIESEL 2014/2014 1027918740 9BFVEADS5EBS69251 GOIÂNIA/GO SIM 10.104,00R$                     

2 RCF5A83 NISSAN FRONTIER S MT 4X4 DIESEL 2021/2021 1264505580 8ANBD33B4ML857452 rn SIM 6.484,80R$                        

3 REL8J64 NISSAN FRONTIER S MT 4X4 DIESEL 2021/2022 1260661765 8ANBD33B6ML791549 BRASILIA/DF SIM 6.484,80R$                        

4 SCP5F37 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330680011 94DFCAP15PB104677 ANÁPOLIS/GO SIM 3.868,80R$                        

5 SCP2A37 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330530168 94DFCAP15PB105001 JATAÍ/GO SIM 3.868,80R$                        

6 SCP2A67 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330527043 94DFCAP15PB104214 ARAGARÇAS/GO SIM 3.868,80R$                        

7 SCP2B07 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330528708 94DFCAP15PB102655 RIO VERDE/GO SIM 3.868,80R$                        

8 SCP5G37 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330682260 94DFCAP15PB103904 URUAÇU/GO SIM 3.868,80R$                        

9 SCP5H07 NISSAN KICKS ACTIVE CVT FLEX 2022/2023 1330682758 94DFCAP15PB104724 BRASILIA/DF SIM 3.868,80R$                        

10 SCH8E88 NISSAN KICKS SENSE CVT FLEX 2022/2023 1343614535 94DFCAP15PB107326 GOIÂNIA/GO SIM 4.010,40R$                        

11 SCJ7G98 NISSAN KICKS SENSE CVT FLEX 2022/2023 1343614624 94DFCAP15PB107428 GOIÂNIA/GO SIM 4.010,40R$                        

12 SCH8H08 NISSAN KICKS SENSE CVT FLEX 2022/2023 1344645264 94DFCAP15PB107431 BRASILIA/DF SIM 4.010,40R$                        

13 SCH8D58 NISSAN KICKS SENSE CVT FLEX 2022/2023 1344426422 94DFCAP15PB107156 GOIÂNIA/GO SIM 4.010,40R$                        

14 SDH4B21 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTO 5.722,80R$                        

15 SDH4B01 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTOr 5.722,80R$                        

16 SDH4B51 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTO 5.722,80R$                        

17 SDH4A51 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTO 5.722,80R$                        

18 SDH4A81 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTO 5.722,80R$                        

19 SDH4B61 CHEVROLET S10 CD Z71 DIESEL 2023/2024 GOIÂNIA/GO

* ENDOSSO EM 

ANDAMENTO 5.722,80R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 JJU-6758 FORD FIESTA SEDAN 2012 481409343 9BFZF54P5D8383408 SRE/MT-SEDE SIM 2.271,60R$                        

2 NPQ-0341 GM S10 LT 2013 672026848 9BG148FK0EC428076 SRE/MT-SEDE SIM 5.722,80R$                        

3 QBJ-7505 WV Amarok 2014 1033907780 WV1DB42H7EA055588 SRE/MT-SEDE SIM 6.106,80R$                        

4 QBX-3567 NISSAN NEW MARCH 2015 1033330938 94DFCUK13FB109501 UL CÁCERES/MT SIM 2.382,00R$                        

5 QBX-4367 NISSAN NEW MARCH 2015 1033332205 94DFCUK13FB109414 SRE/MT-SEDE SIM 2.382,00R$                        

6 RAU1I53 NISSAN FRONTIER 2021 1264097112 8ANBD3384ML857435 SRE/MT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

7 RAU1I63 NISSAN FRONTIER 2021 1264097481 8ANBD33B4ML825830 SRE/MT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

 REGIÃO CENTRO-OESTE
SRE-DF/GO

SRE/MT
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8 RAZ2G45 NISSAN FRONTIER 2022 1285794254 8ANBD33B1NL077877 SRE/MT-SEDE SIM 6.484,80R$                        

9 REQ4E57 NISSAN FRONTIER 2022 1279298534 8ANBD33B4NL054271 UL CÁCERES/MT SIM 6.484,80R$                        

10 RRS 7F73 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337365863 8AFAR23S8PJ308078 UL ÁGUA BOA SIM 4.503,60R$                        

11 RRS 7F93 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337367017 8AFAR23SOPJ333640 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

12 RRS 7G13 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337367394 8AFAR23S6PJ331729 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

13 RRS 7G43 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337368382 8AFAR23S7PJ331738 UL RONDONÓPOLIS/MT SIM 4.503,60R$                        

14 RRS 7G83 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337369958 8AFAR23S4PJ308076 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

15 RRS 7H13 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337371413 8AFAR23SOPJ333654 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

16 RRS 8C63 FORD FORD RANGER XLT 2023 1337422840 8AFAR23S2PJ333641 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

17 SPF-3J36 FORD FORD RANGER XLT 2023 1373657763 8AFAR23S6PJ308080 SRE/MT-SEDE SIM 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 QAN 8D59 CHEVROLET S10 LTZ - DIESEL 2018 01176835855 9BG148MK0KC432373 CAMPO GRANDE /MS SIM 5.722,80R$                        

2 QAN 8D60 CHEVROLET S10 LTZ - DIESEL 2018 01176833585 9BG148MK0KC428244 UL TRÊS LAGOAS/MS SIM 5.722,80R$                        

3 QAN 8D61 CHEVROLET S10 LTZ - DIESEL 2018 01176836916 9BG148MK0KC424656 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.722,80R$                        

4 RWI 9B78 TOYOTA HILUX - DIESEL 2023 01364419235 8AJBA3CD3R1785349 UL DOURADOS/MS SIM 17.518,80R$                     

5 RWI 9B58 TOYOTA HILUX - DIESEL 2023 01364420195 8AJBA3CD6R1784969 CAMPO GRANDE/MS SIM 17.518,80R$                     

6 RWI 9B75 TOYOTA SW4 - DIESEL 2023 01364418247 8AJBA3FS5R0341499 CAMPO GRANDE/MS SIM 13.384,80R$                     

7 QAN 8D57 CHEVROLET TRAILBLAZER - DIESEL 2018 01176838986 9BG156MK0KC438976 CAMPO GRANDE/MS SIM 7.738,80R$                        

8 QAZ 5A17 NISSAN FRONTIER - DIESEL 2021 01262342004 8ANBD33B1ML813036 CAMPO GRANDE/MS SIM 6.484,80R$                        

9 SLY 1H61 FORD RANGER - DIESEL 2023 01379304374 8AFAR23S4PJ331065 CAMPO GRANDE/MS SIM 4.503,60R$                        

10 QAN 8D62 CHEVROLET TRACKER PREMIER - FLEX 2018 01176837653 3GNCJ8CZ4JL415336 UL COXIM/MS SIM 4.021,20R$                        

11 QAN 8D58 CHEVROLET TRACKER PREMIER - FLEX 2018 01176838250 3GNCJ8CZ3JL394317 UL DOURADOS/MS SIM 4.021,20R$                        

12 REZ 8E17 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211557 9BGEN76H0NB143100 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

13 REZ 8E19 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211697 9BGEN76H0NB154505 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

14 REZ 8G21 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211620 9BGEN76H0NB150514 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

15 REZ 8G22 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211360 9BGEN76H0NB153251 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

16 REZ 8G24 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211743 9BGEN76H0NB156506 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

17 REZ 8D72 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284150205 9BGEN76H0NB154396 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

18 REZ 7D87 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284303842 9BGEN76H0NB109922 CAMPO GRANDE/MS SIM 5.040,00R$                        

19 REZ 7D41 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284210976 9BGEN76H0NB153719 UL DOURADOS/MS SIM 5.040,00R$                        

20 REZ 7D80 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284292719 9BGEN76H0NB109718 UL TRÊS LAGOAS/MS SIM 5.040,00R$                        

21 REZ 7D86 CHEVROLET TRACKER LTZ - FLEX 2021 01284211468 9BGEN76H0NB140957 UL TRÊS LAGOAS/MS SIM 5.040,00R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 RBG4G05 NISSAN FRONTIER 2021/2021 1262448805 8ANBD33B3ML825835 SEDE  (Vitória - ES) SIM 6.484,80R$                        

2 RQT6J82 MITSUBISH L 200 GLS 2021/2022 1267908480 93XSYKL1TNCM39379 SEDE  (Vitória - ES) SIM 9.484,80R$                        

3 RQT6J83 MITSUBISH L 200 GLS 2021/2021 1267925636 93XSYKL1TNCM38226 SEDE  (Vitória - ES) SIM 9.484,80R$                        

4 SGC9E33 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373000144 8ANBD33F7RL645848 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

5 SGC9E50 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373009317 8ANBD33F1RL645876 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

6 SGC9E54 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373006428 8ANBD33F2RL665540 SEDE  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

7 SGC9E71 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373010670 8ANBD33F6RL665296 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

8 SGC9F11 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1372995509 8ANBD33F6RL665315 SEDE  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

9 SGC9F13 NISSAN  FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373023616 8ANBD33F7RL665307 SEDE  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

10 SGC9F23 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373026470 8ANBD33FXRL665267 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

11 SGC9F35 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1372995738 8ANBD33F9RL665292 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

12 SGC9F15 NISSAN FRONTIER S MTX4 2023/2024 1373024027 8ANBD33FXRL665298 UL  (Vitória - ES) NÃO 9.721,20R$                        

13 SGE1G54 FORD RANGER XLSCD4A32 2023/2023 1377394376 8AFAR23S1PJ331055 SEDE  (Vitória - ES) NÃO 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1

RNA 0B00
CAMINHONETE/ NISSAN/ 

FRONTIER S MTX4
Diesel 2021 01263321256 8ANBD33B2ML857451 UL - Teofilo Otoni SIM 6.484,80R$                        

2

RNA 0A99
CAMINHONETE/ NISSAN/ 

FRONTIER S MTX4
Diesel 2021 01263322341 8ANBD33B4ML825844 UL - Patos de Minas SIM 6.484,80R$                        

3

RNA 0A97
CAMINHONETE/ NISSAN/ 

FRONTIER S MTX4
Diesel 2021 01263323950 8ANBD33B3ML861590 UL - Montes Claros SIM 6.484,80R$                        

4

RNA 0B01
CAMINHONETE/ NISSAN/ 

FRONTIER S MTX4
Diesel 2021 01263318220 8ANBD33B3ML861587 UL - Caratinga SIM 6.484,80R$                        

5
GMF - 7514

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132487 93YHSR6R3EJ888954 UL - Montes Claros SIM 3.441,60R$                        

6
GMF - 7567

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00580503887 93YHSR6R3EJ889502 UL - Montes Claros SIM 3.441,60R$                        

21

TOTAL DO ITEM 21

REGIÃO SUDESTE

SRE/MS

19

TOTAL DO ITEM 19
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SRE/ES

SRE/MG

TOTAL DO ITEM 20



7
GMF - 7555

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00574420088 93YHSR6R3EJ898254 UL - Contagem SIM 3.441,60R$                        

8
GMF - 7520

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569131871 93YHSR6R3EJ897427 UL - Caratinga SIM 3.441,60R$                        

9
GMF - 7557

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00575259019 93YHSR6R3EJ897451 UL - Juiz de Fora SIM 3.441,60R$                        

10
GMF - 7547

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00572863292 93YHSR6R3EJ897476 UL - Caratinga SIM 3.441,60R$                        

11
GMF - 7530

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132916 93YHSR6R3EJ889394 SEDE - SRE/MG SIM 3.441,60R$                        

12
GMF - 7512

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132401 93YHSR6R3EJ897286 UL - Juiz de Fora SIM 3.441,60R$                        

13
GMF - 7515

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132649 93YHSR6R3EJ889406 UL - Governador Valadares SIM 3.441,60R$                        

14
GMF - 7470

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00559996748 93YHSR6R3EJ758687 SEDE - SRE/MG SIM 3.441,60R$                        

15
GMF - 7526

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132908 93YHSR6R3EJ889373 UL - Contagem SIM 3.441,60R$                        

16
GMF - 7517

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569131340 93YHSR6R3EJ897481 SEDE - SRE/MG SIM 3.441,60R$                        

17
GMF - 7549

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00572861230 93YHSR6R3EJ897304 UL - Patos de Minas SIM 3.441,60R$                        

18
GMF - 7525

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132770 93YHSR6R3EJ889420 UL - Governador Valadares SIM 3.441,60R$                        

19
GMF - 7545

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00572864612 93YHSR6R3EJ897438 UL - Passos SIM 3.441,60R$                        

20
GMF - 7521

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569131960 93YHSR6R3EJ897410 UL - Contagem SIM 3.441,60R$                        

21
GMF - 7473

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00559991460 93YHSR6R3EJ766560 UL - Caratinga SIM 3.441,60R$                        

22
GMF - 7522

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132053 93YHSR6R3EJ897615 UL - Oliveira SIM 3.441,60R$                        

23
GMF - 7511

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132347 93YHSR6R3EJ889377 UL - Juiz de Fora SIM 3.441,60R$                        

24 GMF - 7523

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132118 93YHSR6R3EJ898248 UL - Prata SIM 3.441,60R$                        

25
GMF - 7513

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132487 93YHSR6R3EJ888954 UL - Oliveira SIM 3.441,60R$                        

26
GMF - 7516

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132649 93YHSR6R3EJ889406 UL - Governador Valadares SIM 3.441,60R$                        

27
GMF - 7546

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00572863853 93YHSR6R3EJ897492 UL - Pouso Alegre SIM 3.441,60R$                        

28 GMF - 7543

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00572867930 93YHSR6R3EJ897648 UL - Prata SIM 3.441,60R$                        

29
GMF - 7524

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132800 93YHSR6R3EJ889431 UL - Bom Despacho SIM 3.441,60R$                        

30

GMF - 7472
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL
Flex 2013 00559995652 93YHSR6R3EJ757900 UL - Caxambu SIM 3.441,60R$                        

31

GMF - 7556
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL
Flex 2013 00574418261 93YHSR6R3EJ897405 UL - Juiz de Fora SIM 3.441,60R$                        

32

GMF - 7471
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X2 

AUTOMÁTICA
Flex 2013 00559988214 93YHSR2LAEJ781756 SEDE - SRE/MG SIM 3.441,60R$                        

33

GMF - 7468
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL
Flex 2013 143616080 8AJFR22G594534962 UL - Uberlândia SIM 3.441,60R$                        

34

GMF - 7519
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL
Flex 2013 00569131782 93YHSR6R3EJ897295 UL - Bom Despacho SIM 3.441,60R$                        

35

GMF - 7469
RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X2 

AUTOMÁTICA
Flex 2013 0559996187 93YHSR2LAEJ781716 UL - Bom Despacho SIM 3.441,60R$                        

36
GMF - 7528

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132690 93YHSR6R3EJ889359 UL - Teófilo Otoni SIM 3.441,60R$                        

37
GMF - 7510

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00569132860 93YHSR6R3EJ889313 UL - Uberlândia SIM 3.441,60R$                        

38
GMF - 7504

RENAULT/DUSTER 2.0 D 4X4 

MANUAL Flex 2013 00568337905 93YHSR6R3EJ762292 UL - Uberlândia SIM 3.441,60R$                        

39 SYM1I22

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378426905 8AFAR23S8PJ331070 UL - Contagem SIM 4.503,60R$                        

40 SYM1I23

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378426794 8AFAR23SXPJ331071 SEDE - SRE/MG SIM 4.503,60R$                        

41 SYM1I26

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378427006 8AFAR23S1PJ331069 UL - Uberlândia SIM 4.503,60R$                        

22



42 SYM1I27

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378427103 8AFAR23S8PJ331067 UL - Prata SIM 4.503,60R$                        

43 SYM1I29

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378427162 8AFAR23S6PJ331066 UL - Governador Valadares SIM 4.503,60R$                        

44 SYM1I30

FORD/RANGER 3.2 XLS 4x4 

Cabine Dupla Aut Diesel 2023 01378426638 8AFAR23S1PJ331072 UL - Juiz de Fora SIM 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 LQQ-3445 Fluence FLEX 2013 525545549 8A1LZBW26DL567791 SRE/RJ NÃO 3.334,80R$                        

2 DEJ-3910 Amarok FLEX 2012 498808831 WV1DB42H0DA011561 SRE/RJ NÃO 2.380,80R$                        

3 OEO-0811 Amarok FLEX 2012 993240623 WV1DB42H7EA009310 SEROPÉDICA NÃO 2.380,80R$                        

4 KPH-9449 Logan FLEX 2013 00528490427 93YLSR7VADJ632060 SRE/RJ NÃO 2.457,80R$                        

5 LQR-7402 Logan FLEX 2013 00528487175 93YLSR7VADJ632137 SRE/RJ NÃO 2.457,80R$                        

6 LQR-7403 Logan FLEX 2013 00528492608 93YLSR7VADJ632147 SRE/RJ NÃO 2.457,80R$                        

7 KPH-9450 Logan FLEX 2013 00528491130 93YLSR7VADJ632142 SRE/RJ NÃO 2.457,80R$                        

8 KPH-9447 Logan FLEX 2013 00528486373 93YLSR7VADJ632131 TERESÓPOLIS NÃO 2.457,80R$                        

9 LPB-9542 L200 DIESEL 2008 00941879941 93XGNK7408C737311 SRE/RJ NÃO 5.308,80R$                        

10 MQF-1804 L200 DIESEL 2008 00938033379 93XGNK7408C737303 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 5.308,80R$                        

11 LPB-9544 L200 DIESEL 2008 941882624 93XGNK7408C737320 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 5.308,80R$                        

12 LPY-1382 L200 DIESEL 2005 861949439 93XJNK3405C540642 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 5.308,80R$                        

13 KMW-4846 L200 DIESEL 2008 00941883337 93XGNK7408C737318 TERESÓPOLIS NÃO 5.308,80R$                        

14 LUB-1923 L200 DIESEL 2008 941885640 93XGNK7408C737317 SRE/RJ NÃO 5.308,80R$                        

15 JHN-7033 Toyota DIESEL 2009 152798617 8AJFR22G494534726 SRE/RJ NÃO 8.031,60R$                        

16 LPJ-9100 Toyota DIESEL 2009 00146601653 8AJFR22G694534226 SRE/RJ NÃO 8.031,60R$                        

17 KVC-4615 Toyota DIESEL 2009 146602587 8AJFR22G994534981 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 8.031,60R$                        

18 LUB-2875 Toyota DIESEL 2009 149555911 8AJFR228894534244 SRE/RJ NÃO 8.031,60R$                        

19 LOY-4399 Fiat Palio FLEX 2007 906801150 9BD17141T72874203 SRE/RJ NÃO 2.178,00R$                        

20 KMN-5869 Fiat Palio FLEX 2007 907056610 9BD17141T72874291 ANGRA DOS REIS NÃO 2.178,00R$                        

21 LRP-9080 Sandero FLEX 2015 01030209801 93Y5SRD64FJ712374 SRE/RJ NÃO 2.832,00R$                        

22 KQS-8534 Sandero FLEX 2015 01030212403 93Y5SRD64FJ711499 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 2.832,00R$                        

23 KQS-8535 Sandero FLEX 2015 01030216824 93Y5SRD64FJ711585 CAMPOS DOS GOYTACAZES NÃO 2.832,00R$                        

24 LRP-9082 Sandero FLEX 2015 01030214791 93Y5SRD64FJ668194 SRE/RJ NÃO 2.832,00R$                        

25 KQS-8533 Sandero FLEX 2015 01030205733 93Y5SRD64FJ711644 SEROPÉDICA NÃO 2.832,00R$                        

26 LRP-9083 Sandero FLEX 2015 01030215950 93Y5SRD64FJ665167 SRE/RJ NÃO 2.832,00R$                        

27 LRP-9081 Sandero FLEX 2015 01030213825 93Y5SRD64FJ669299 SRE/RJ NÃO 2.832,00R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL

SEGURO ATIVO 

(Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 BPQ6J61 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1262071973 94DBCAN17MB202936 SÃO PAULO/SP SIM 4.914,00R$                        

2 GDI7D12 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1266747394 94DBCAN17MB203772 TAUBATÉ/SP SIM 4.914,00R$                        

3 GJP4H33 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267391763 94DBCAN17MB203562 PRESIDENTE EPITÁCIO/SP SIM 4.914,00R$                        

4 GGR3E16 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267391615 94DBCAN17MB203764 BAURU/SP SIM 4.914,00R$                        

5 GJQ9G15 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267391720 94DBCAN17MB203440 SEDE/SP SIM 4.914,00R$                        

6 GJH9F52 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267391658 94DBCAN17MB203599 SÃO PAULO/SP SIM 4.914,00R$                        

7 GGY8J13 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267392301  94DBCAN17MB203785 SÃO PAULO/SP SIM 4.914,00R$                        

8 GFE8E98 NISSAN VERSA V DRIVE 2021 1267391631 94DBCAN17MB203715 SÃO PAULO/SP SIM 4.914,00R$                        

9 DJM 3496 TOYOTA Hilux CD 4x4 srv Diesel 2012 526386517 8AJFY29GXD8525717 SÃO PAULO/SP SIM 9.495,60R$                        

10 FOY 6907 MITSUBISHI L200 TRITON Diesel 2014 1037289878 93XLNKB8TFCE07215 SÃO PAULO/SP SIM 5.308,80R$                        

11 FPS 7793 MITSUBISHI L200 TRITON Diesel 2014 1037289177 93XLNKB8TFCE07166 TAUBATÉ/SP SIM 5.308,80R$                        

12 DHS1156 CAMINHÃO IVECO/ECTECTOR 230E24N 2008/2009 129052752 93ZE2KHOO98709039 PRESIDENTE EPITÁCIO/SP SIM 5.964,00R$                        

13 REC5J17 MIS/CAMIONETA I/AUDI Q5 3. OTDI QUATTRO 2012 1224864597 WAUZZZ8R3DA000768 BRASÍLIA/SP P/SÃO PAULO NÃO 5.082,00R$                        

14 STO4J67 I/FORD RANGER XLSCD 4A32 2023 1379931085 8AFAR23S2PJ331131 SEDE/SP NÃO 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL SEGURO ATIVO (Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 

1 ARI-5531 TOYOTA HILUX /  DIESEL S10 2009 144679051 8AJFR22GX94534665 PONTA GROSSA/PR SIM 8.031,60R$                        

2 ARI-5538 TOYOTA HILUX /  DIESEL S10 2009 144825910 8AJFR22G394534684 LONDRINA/PR SIM 8.031,60R$                        

3 ARI-5539 TOYOTA HILUX /  DIESEL S10 2009 144844494 8AJFR22G794534672 CAMPO MOURÃO/PR SIM 8.031,60R$                        

4 ARI-5540 TOYOTA HILUX /  DIESEL S10 2009 144831473 8AJFR22G594535173 CURITIBA/PR SIM 8.031,60R$                        

5 AWD-6806 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494632658 WV1DB42H2CA073753 CURITIBA/PR SIM 4.986,00R$                        

6 AWD-6810 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494634146 WV1DB42H0CA074044 CURITIBA/PR SIM 4.986,00R$                        

23

TOTAL DO ITEM 23

24

TOTAL DO ITEM 24

REGIÃO SUL

TOTAL DO ITEM 22

SRE/PR
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SRE/SP



7 AWD-6811 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494636360 WV1DB42H0CA073668 LONDRINA/PR SIM 4.986,00R$                        

8 AWD-6813 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494567651 WV1DB42H8CA073188 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 4.986,00R$                        

9 AWD-6816 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494566000 WV1DB42H3CA078444 CURITIBA/PR SIM 4.986,00R$                        

10 AWD-6817 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 494569530 WV1DB42H5CA073939 CURITIBA/PR SIM 4.986,00R$                        

11 AWE-2441 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2012 495271632 WV1DB42H5CA073763 PATO BRANCO/PR SIM 4.986,00R$                        

12 AWJ-0565 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2013 502913100 WV1DB42H3DA006919 CAMPO MOURÃO/PR SIM 5.244,00R$                        

13 AWJ-0569 VOLKSWAGEN AMAROK /  DIESEL S10 2013 502916427 WV1DB42H9DA006794 PONTA GROSSA/PR SIM 5.244,00R$                        

14 AXY-3529 MITSUBISHI L200 /  DIESEL S10 2013 992128390 93XLNKB8TECD84364 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 5.308,80R$                        

15 AXY-3532 MITSUBISHI L200 /  DIESEL S10 2013 992125448 93XLNKB8TECD84333 PONTA GROSSA/PR SIM 5.308,80R$                        

16 AXY-3533 MITSUBISHI L200 /  DIESEL S10 2013 992122953 93XLNKB8TECD84329 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 5.308,80R$                        

17 AXY-3536 MITSUBISHI L200 /  DIESEL S10 2013 992122244 93XLNKB8TECD84231 CAMPO MOURÃO/PR SIM 5.308,80R$                        

18 AXY-3537 MITSUBISHI L200 /  DIESEL S10 2013 992160502 93XLNKB8TECD84238 PONTA GROSSA/PR SIM 5.308,80R$                        

19 AXY-5301 VOLKSWAGEN SAVEIRO /  GASOLINA, ALCOOL 2013 992299578 9BWKB45U3EP126086 PONTA GROSSA/PR SIM 3.324,00R$                        

20 AXY-5302 VOLKSWAGEN SAVEIRO /  GASOLINA, ALCOOL 2013 992299063 9BWKB45U4EP125111 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 3.324,00R$                        

21 AXY-5304 VOLKSWAGEN SAVEIRO /  GASOLINA, ALCOOL 2013 992298261 9BWKB45U7EP125944 CURITIBA/PR SIM 3.324,00R$                        

22 AXY-5305 VOLKSWAGEN SAVEIRO /  GASOLINA, ALCOOL 2013 992297680 9BWKB45U8EP125452 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 3.324,00R$                        

23 AXY-5307 VOLKSWAGEN SAVEIRO /  GASOLINA, ALCOOL 2013 992295106 9BWKB45UXEP123010 CAMPO MOURÃO/PR SIM 3.324,00R$                        

24 AYG-4667 RENAULT DUSTER /  GASOLINA, ALCOOL 2014 1004301771 93YHSR6R3EJ334361 PONTA GROSSA/PR SIM 3.441,60R$                        

25 AYG-4724 RENAULT DUSTER /  GASOLINA, ALCOOL 2014 1004303626 93YHSR6R3EJ334168 CURITIBA/PR SIM 3.441,60R$                        

26 AYG-4725 RENAULT DUSTER /  GASOLINA, ALCOOL 2014 1004304053 93YHSR6R3EJ322846 LONDRINA/PR SIM 3.441,60R$                        

27 AYS-8674 MERCEDES-BENZ 515 /  DIESEL S10 2014 1016669329 8AC906657EE094897 FOZ DO IGUAÇU/PR SIM 9.031,20R$                        

28 AYS-8677 MERCEDES-BENZ 515 /  DIESEL S10 2014 1016679669 8AC906657EE094898 CURITIBA/PR SIM 9.031,20R$                        

29 RHD3A13 NISSAN FRONTIER /  DIESEL S10 2021 1263477620 8ANBD33B3ML825818 CURITIBA/PR SIM 6.484,80R$                        

30 SEU7E56 JEEP COMPASS /  DIESEL S10 2023 01360996629 988675129PKM50663 CAMPO MOURÃO/PR SIM 10.389,60R$                     

31 SEU7E58 JEEP COMPASS /  DIESEL S10 2023 01360998818 988675129PKM50663 CURITIBA/PR SIM 10.389,60R$                     

32 SEU7E38 JEEP COMPASS /  DIESEL S10 2023 01360999580 988675129PKM50663 CURITIBA/PR SIM 10.389,60R$                     

33 SEU7E57 JEEP COMPASS /  DIESEL S10 2023 01360998079 988675129PKM50663 CURITIBA/PR SIM 10.389,60R$                     

34 SFA0G46 JEEP COMPASS /  DIESEL S10 2023 01371958960 988675129PKM50168 CURITIBA/PR SIM 10.389,60R$                     

35 SFF0I84 FORD RANGER XLS 3,2 L CD /  DIESEL S10 2024 01379893124 8AFAR23S5PJ331057 CURITIBA/PR SIM 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL SEGURO ATIVO (Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 IWH-0068 Mercedez Benz Sprinter 515/Diesel 2013/2014 1035301307 8AC906657EE098132 PORTO ALEGRE/RS SIM 9.031,20R$                        

2 JAL8J35 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1250948409 98861118XMK356927 PORTO ALEGRE/RS SIM 4.819,20R$                        

3 ELO8E66 Ford Ranger XLS/Diesel 2022/2022 1302180816 8AFAR23N6NJ269658 PORTO ALEGRE/RS SIM 4.503,60R$                        

4 JAR3C81 Nissan Frontier/Diesel 2021/2021 1261690939 8ANBD33B2ML821730 SÃO LEOPOLDO/RS SIM 6.484,80R$                        

5 JAL8J27 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1250947445 98861118XMK337328 SÃO LEOPOLDO/RS SIM 4.819,20R$                        

6 JAL-2G61 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1249859309 98861118XMK337311 VACARIA/RS SIM 4.819,20R$                        

7 DBA3G31 Ford Ranger XLS/Diesel 2022/2022 1302183556 8AFAR23N5NJ269635 VACARIA/RS SIM 4.503,60R$                        

8 JAL8J04 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1250942885 98861118XMK357061 CRUZ ALTA/RS SIM 4.819,20R$                        

9 DVT6G07 Ford Ranger XLS/Diesel 2022/2022 1302180158 8AFAR23N1NJ269633 CRUZ ALTA/RS SIM 4.503,60R$                        

10 JAT1G30 Mitsubishi MMC L200 TRITON SPO GL/Diesel 2021/2022 1265731443 93XLJKL1TNCM40943 PELOTAS/RS SIM 9.709,20R$                        

11 FOD7G24 Ford Ranger XLS/Diesel 2022/2022 1302184307 8AFAR23N3NJ269634 PELOTAS/RS SIM 4.503,60R$                        

12 JAL8J16 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1250944330 98861118XMK356947 S. LIVRAMENTO/RS SIM 4.819,20R$                        

13 JAR3C95 Nissan PICK-UP NISSAN FRONTIER S MTX4/Diesel 2021/2021 1261693903 8ANBD33B7ML813042 SANTA MARIA/RS SIM 6.484,80R$                        

14 JAL8J01 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1250941552 98861118XMK337350 SANTA MARIA/RS SIM 4.819,20R$                        

15 JAL2G61 Jeep Renegade STD 1.8 AT/Gasolina 2020/2021 1249859309 98861118XMK337311 URUGUAIANA/RS SIM 4.819,20R$                        

16 JAT1F88 Mitsubishi L 200 Triton/Diesel 2021/2022 1265734841 93XLJKL1TNCM40941 PASSO FUNDO/RS SIM 9.709,20R$                        

17 JCN2G25 Ford Ranger XLS/Diesel 2023/2023 1379289928 8AFAR23S1PJ331086 A DEFINIR NÃO 4.503,60R$                        

18 JCN2G31 Ford Ranger XLS/Diesel 2023/2023 1379290390 8AFAR23S3PJ331087 A DEFINIR NÃO 4.503,60R$                        

PLACA MARCA MODELO/COMBUSTÍVEL ANO/FAB. RENAVAM CHASSI LOCAL SEGURO ATIVO (Sim ou Não)

 VALOR MÁXIMO DA 

FRANQUIA 

 VALOR DA PROPOSTA 

(PRÊMIO) 
1 MLV 3630 FORD RANGER XL 2014 01032177176  8AFAR23N1FJ278060 SÃO MIGUEL DO OESTE/SC NÃO 4.503,60R$                        

2 RKX 6H56 NISSAN FRONTIER 4X4 2021 01270370046 8ANBD33B3ML865249 FLORIANÓPOLIS/SC NÃO 6.484,80R$                        

3 OKE 8291 NISSAN FRONTIER 4X4 2014 1036787009 94DVCUD40FJ482551 MAFRA/SC NÃO 5.035,80R$                        

4 RYN 4I15 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357338250 94DFCAP15RB112741 FLORIANÓPOLIS/SC NÃO 4.212,00R$                        

5 RYN 4H25 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357327711 94DFCAP15RB112712 FLORIANÓPOLIS/SC NÃO 4.212,00R$                        

6 RYN 5B85 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357342753 94DFCAP15RB113238 FLORIANÓPOLIS/SC NÃO 4.212,00R$                        

7 SGY 9F48 JEEP COMMANDER 2023 01369931210 988671149PKN45022 FLORIANÓPOLIS/SC NÃO 12.349,20R$                     

8 OKE 8171 NISSAN FRONTIER 4X4 2014 01036785545 94DVCUD40FJ482584 SÃO JOSÉ/SC NÃO 4.578,00R$                        

9 RYN 4H75 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357336958 94DFCAP15RB113417 SÃO JOSÉ/SC NÃO 4.212,00R$                        

10 MLV 3820 FORD RANGER XL 2014 01032178733 8AFAR23N1FJ278057 LAGES/SC NÃO 4.503,60R$                        

11 RYN 5A25 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357340556 94DFCAP15RB114261 LAGES/SC NÃO 4.212,00R$                        

12 MLE 7268 MITSUBISHI L200 TRITON 2012 00525591788 93XJNKB8TDCC62575 RIO DO SUL/SC NÃO 5.308,80R$                        

13 RYN 5I85 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357355545 94DFCAP15RB112746 RIO DO SUL/SC NÃO 1.633,20R$                        

26
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14 OKE 8191 NISSAN FRONTIER 4X4 2014 01036785898 94DVCUD40FJ456117 CHAPECÓ/SC NÃO 4.578,00R$                        

15 RYN 4I85 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 1036785898 94DFCAP15RB112741 CHAPECÓ/SC NÃO 4.212,00R$                        

16 MLE 7288 MITSUBISHI L200 TRITON 2012 00525594850 93XJNKB8TDCC62538 JOINVILLE/SC NÃO 5.308,80R$                        

17 RYN 4J35 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357339108 94DFCAP15RB113179 JOINVILLE/SC NÃO 4.212,00R$                        

18 OKE 8221 NISSAN FRONTIER 4X4 2014 01036786134 94DVCUD40FJ456040 JOAÇABA/SC NÃO 4.578,00R$                        

19 RYN 4J85 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357339663 94DFCAP15RB113437 JOAÇABA/SC NÃO 4.578,00R$                        

20 MLE 7278 MITSUBISHI L200 TRITON 2012 00525592962 93XJNKB8TDCC62587 MAFRA/SC NÃO 5.308,80R$                        

21 RYN 5A95 NISSAN KICKS 1.6 SENSE 2023 01357340556 94DFCAP15RB114261 MAFRA/SC NÃO 4.578,00R$                        

22 MMK 9361 MITSUBISHI L200 TRITON 2013 525594043 93XJNKB8TDCD66005 UFTUB NÃO 5.308,80R$                        

TOTAL DO ITEM 27



Grupo n° 01 - DNIT/Sede Item Descrição Resumida Valor (R$)
1 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 32.679,93
2 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.530,84

Valor do Grupo R$ 44.210,77
Grupo n° 02 - Região Norte Item Descrição Resumida Valor (R$)

3 Prestação de serviços de Seguro de Veículos R$ 41.146,79
4 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.951,85
5 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 33.257,63
6 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 8.062,36
7 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 34.600,99
8 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.941,71
9 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 93.066,74
10 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 9.790,37
11 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 66.228,78
12 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 14.298,89
13 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 42.148,08
14 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 14.266,34
15 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 49.775,71
16 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 10.952,80

Valor do Grupo R$ 441.489,04
Grupo n° 03 - Região Nordeste Item Descrição Resumida Valor (R$)

17 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 34.244,23
18 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 27.027,09
19 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 90.819,71
20 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.198,44
21 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 74.834,80
22 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 22.950,07
23 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 77.341,35
24 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 14.235,15
25 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 49.393,08
26 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.127,14
27 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 61.513,31
28 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 20.494,63
29 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 66.144,87
30 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 9.059,49
31 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 83.168,18
32 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 10.666,92
33 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 48.601,86
34 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 10.797,93

Valor do Grupo R$ 723.618,25
Grupo n° 04 - Região Centro -

 Oeste
Item Descrição Resumida VALOR

35 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 78.649,42
36 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 10.175,24
37 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 62.843,53
38 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 9.509,79
39 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 89.017,47
40 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 13.596,23

Valor do Grupo R$ 263.791,68
Grupo n° 05 - Região Sudeste Item Descrição Resumida VALOR

41 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 56.711,02
42 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 18.069,05
43 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 132.411,58
44 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 7.726,15
45 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 64.821,13
46 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 8.040,34
47 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 48.357,80
48 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 10.710,69

Valor do Grupo R$ 346.847,76
Grupo n° 06 - Região Sul Item Descrição Resumida VALOR

49 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 126.784,44
50 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 12.114,51
51 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 69.552,94
52 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 11.352,80
53 Prestação de Serviços de Seguro de Veículos R$ 78.796,55
54 Reserva orçamentária para pagamento de Franquia R$ 9.829,04

Valor do Grupo R$ 308.430,28
Valor Total (Prestação de Serviços) R$ 1.786.911,92

Valor Total (Reserva Orçamentária para pagamento de franquia) R$ 341.475,86

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 2.128.387,78
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SRE - RR
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SRE-AL
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SRE - AP

SRE - AM

SRE - PA



* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT)
Nº ______/2024

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de xxxxxxx, situada
à XXXXXXXXXXX - XXXXXXX - XXXXXXX - CEP: XX.XXX-XXX inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por seu representante legal
XXXXXXXXXXXXXX, sócio, vem,  por intermédio deste Termo,  aderir voluntariamente à Política
Antifraude e Anticorrupção do DNIT, COMPROMETENDO-SE a:

a) Difundir as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT a
todos os funcionários da empresa;
b) Cumprir e exigir o cumprimento da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais
normas pertinentes ao tema em todos os níveis, rechaçando qualquer ato ou atividade que
constitua ou possa ser entendido como ato lesivo aos interesses da Administração
Pública;
c) Denunciar ao DNIT qualquer ação ou omissão que venha a ter conhecimento e que
importem em descumprimento da Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT, da
legislação Anticorrupção vigente e aos demais normativos de combate à fraude e a atos
de corrupção;
d) Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de
Adesão ensejará, independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do contrato
celebrado com o DNIT, bem como as demais medidas cabíveis nas esferas
administrativas e criminais.

E, por compreender e aceitar sem reservas todo o exposto acima, assino o presente Termo
para que produza todos os efeitos.

 

Estado/UF, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE LEGAL
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo dos Santos Braggio, Coordenador de Contratos e
Aquisições, em 06/06/2024, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17791937 e
o código CRC 3EE73D0D.

Referência: Processo nº 50600.008216/2024-16 SEI nº 17791937

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4600
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